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C O N E X Ã O
INTERNACIONAL

Entre os dias 27 de setembro e 07 de ou-
tubro de 2022, acontecerá a 41ª Assembleia 
da Organização da Aviação Civil Internacional 
(OACI), em Montreal (Canadá). Composta pelos 
seus 193 Estados-membros, a Assembleia é o 
órgão soberano da Organização.

Convocada a cada três anos, a Assembleia 
tem o papel de analisar o trabalho da 

Organização do triênio anterior e definir diretrizes, plano e programas de tra-
balho a serem seguidos pela OACI e seus Estados-membros para ao menos os 
próximos três anos.

Diante de sua importância para a aviação civil, a 9ª edição da Revista Conexão 
Internacional foca, de maneira especial, na preparação do Brasil para o evento e 
discorre sobre os temas considerados chave na A41.

No primeiro artigo, “A Preparação do Brasil e o Futuro da Aviação na 41ª 
Assembleia Trienal da OACI (A41)”, o Coordenador do Núcleo de Relações 
Internacionais da ANAC, Astor de Lima Aversa Neto, apresenta um breve panorama 
sobre o que representa a OACI para a aviação civil, a importância da Assembleia e 
o papel do Brasil na Organização. Além de apresentar como está sendo realizada 
a preparação para Assembleia pela Delegação Brasileira. 

A coluna “Direto de Montreal”, escrita pelo Assessor de Transporte Aéreo da 
ANAC na OACI Marcelo de Souza Carneiro Lima, já tem espaço garantido nas 
nossas edições da Conexão Internacional. Nesta edição, o Assessor da ANAC 
destaca que, pela primeira vez na história da OACI, a Assembleia será realizada 
de maneira híbrida, apresentando as vantagens desse novo modelo e pontuando 
como a transmissão virtual torna a A41 mais inclusiva.

Os dois artigos ainda abordam quais serão os temas-chave na Assembleia 
segundo a percepção da ANAC, sendo o tema meio ambiente e aviação civil 
considerado o principal assunto do evento.

Neste contexto, o Núcleo de Meio Ambiente apresenta o artigo “A conclusão 
do 12º ciclo do CAEP e a agenda ambiental da OACI para a A41”, escrito pelo 
servidor Ricardo Antonio Binotto Dupont. Segundo Dupont, os temas que mais 

CARTA DE 
APRESENTAÇÃO

por Equipe da Assessoria Internacional 
e de Meio Ambiente da ANAC
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dominarão as discussões da A41 em meio ambiente são: os trabalhos de exploração 
da viabilidade de uma meta aspiracional de longo prazo (Long-term Aspirational Goal 
- LTAG) para a redução das emissões de CO

2
 da aviação internacional e os estudos 

de suporte à primeira revisão periódica do CORSIA (Carbon Offsetting and Reduction 
Scheme for International Aviation).

Questões envolvendo efeitos e respostas à pandemia também serão temas de desta-
que na A41 e, nessa linha, a servidora Nancy Amelia Sanches Amikura, ex-secondee da 
Agência na OACI Montreal, preparou o artigo “Lições aprendidas sobre Gerenciamento 
de Riscos durante a pandemia”, em que aborda como uma estratégia de gerenciamento 
de risco multinível foi desenvolvida para prestar suporte à tomada de decisão no setor 
de aviação civil, a fim de balancear as medidas adotadas na crise sanitária da COVID-19.

Ainda em relação à pandemia da COVID-19, também ganhou destaque a questão 
de passageiros indisciplinados. Diante disso, o servidor Luiz Gustavo Silva Cavallari, 
Coordenador de Normas e Cibersegurança da Superintendência de Infraestrutura 
Aeroportuária, elaborou o artigo “Passageiros indisciplinados, uma visão geral”, abor-
dando o tema e as ações do governo brasileiro para mitigar o problema.

Debates sobre tecnologia e inovações também estarão muito presentes nas discus-
sões da A41, como a tecnologia touchless, por exemplo. Relacionado a esse tema, os 
servidores da Superintendência de Infraestrutura Aeroportuária (SIA), Diana Helena 
Ferreira e Marcos Vinicius Castellani escreveram o artigo “O uso de tecnologias  
touchless para melhorar a facilitação e aumentar a segurança no transporte aéreo”.  
Os autores, além de abordarem como essa tecnologia pode ser utilizada de diferen-
tes maneiras para aumentar a segurança da aviação civil e melhorar a facilitação do 
transporte aéreo, mostram como o Brasil tem feito uso dessas ferramentas por meio 
do programa “Embarque + Seguro 100% Digital do Governo Federal”.

Ainda no tema de tecnologias, o servidor Marcus Vinícius Fernandes Ramos, Gerente 
de Certificação de Pessoal da Aviação Civil, escreveu o artigo “Certificado de Habilitação 
Técnica Eletrônico – Avanço tecnológico e papel de pioneirismo internacional do CHT 
Eletrônico”. O texto traz detalhes de como o CHT eletrônico foi desenvolvido, o ce-
nário internacional e o uso da tecnologia PKD (Public Key Directory) da OACI como 
meio para solucionar o principal desafio de implementação do CHT Eletrônico pelos 
Estados-membros da Organização.

“DIANTE DE SUA IMPORTÂNCIA PARA A AVIAÇÃO CIVIL, 
A 9ª EDIÇÃO DA REVISTA CONEXÃO INTERNACIONAL 
FOCA, DE MANEIRA ESPECIAL, NA PREPARAÇÃO DO 

BRASIL PARA O EVENTO E DISCORRE SOBRE OS TEMAS 
CONSIDERADOS CHAVE NA A41.”
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As tecnologias e inovações indiscutivelmente proporcionam enormes vantagens 
para a aviação civil, ao mesmo tempo que despertam preocupação em termos de vul-
nerabilidades e ameaças cibernéticas. Considerando isso, o servidor Menotti Erasmo 
da Silva Machado, Coordenador de Normas e Cibersegurança da SIA, apresenta o ar-
tigo “Desenvolvimento da Resiliência da Aviação Civil quanto a ameaças à Segurança 
Cibernética na OACI e na ANAC”. O especialista explora algumas das ações desenvol-
vidas pela OACI e ANAC para fortalecer a cibersegurança.

Outro tema ligado à segurança que promete ter importância destacada na A41 está 
relacionado a mudanças no gerenciamento da segurança operacional, como a aprova-
ção de um novo Global Aviation Safety Plan (GASP) e as inovações trazidas pelas emen-
das ao Anexo 19, que introduzem o conceito de Safety Intelligence. O servidor Neverton 
Alves de Novais discorre sobre esses assuntos em seu artigo “Safety Intelligence e 
os Planos Estratégicos de Segurança: Drivers para Alavancar o Gerenciamento da 
Segurança Operacional”.

O servidor Raul Sandoval Cerqueira elaborou o texto “Aeródromos na Água”, que 
apresenta um panorama sobre as operações envolvendo hidroaviões ou aeronaves 
anfíbias, as questões de regulação nacional, o cenário internacional e a presença da 
ANAC nas discussões do tema.

Outra coluna com espaço garantido na revista Conexão Internacional é a “Notícias 
de Lima”. Nessa edição, o servidor Diego José Pereira da Silva aborda o retorno do 
Brasil ao Comitê Executivo da CLAC para o período de 2022 a 2024, assumindo a 4ª 
Vice-presidência, além de comentar a aprovação pela CLAC de importantes resoluções 
para o desenvolvimento sustentável e a retomada da aviação civil na região.

Para encerrar a 9ª edição da Conexão Internacional, a ASINT ainda traz um info-
gráfico com o Programa Específico de Capacitação em Relações Internacionais, de-
senhado para abranger todos os servidores da ANAC que possuem alguma interface 
internacional em suas atividades ou que gostariam de atuar na área. Convidamos todos 
os servidores a identificarem os seus perfis e realizarem as capacitações sugeridas.

Boa leitura!



A PREPARAÇÃO DO 
BRASIL E O FUTURO 
DA AVIAÇÃO NA 41ª 
ASSEMBLEIA TRIENAL  
DA OACI (A41)

Entre os dias 27 de setembro e 7 de ou-
tubro, ocorrerá a 41ª Assembleia Trienal da 
Organização da Aviação Civil Internacional 
(OACI). Para se ter uma ideia mais precisa 
da relevância da preparação do Brasil para 
esse evento, cabe anteriormente fazer uma 
breve explanação sobre o que representa 
a OACI para a aviação civil, a importância 
da Assembleia e o papel do Brasil nessa 
organização.

Por Astor de Lima Aversa Neto 
Coordenador do Núcleo de Relações
Internacionais da ANAC
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A OACI E A AVIAÇÃO CIVIL

A OACI é uma agência especializada da 
ONU, estabelecida para reger a aviação 
civil internacional a partir da assinatura da 
Convenção de Chicago de 1944 , ano em 
que o destino da Segunda Guerra Mundial 
(1939-1945) já estava traçado e uma nova 
ordem mundial se estabelecia, com a OACI 
sendo um de seus produtos. 

A Organização pode ser considerada 
o ente regulador dos órgãos reguladores. 

Dentre outras atribuições, a OACI é respon-
sável pelo estabelecimento das Standards 
and Recommended Practices – SARPS 
(Normas e Práticas Recomendadas). As 
SARPS são dispositivos de caráter nor-
mativo que compõem os 19 anexos da 
Convenção de Chicago. Essas normas de-
vem ser harmonizadas ao máximo com os 
regulamentos pátrios dos seus 193 Estados-
Membros. Caso haja diferenças, essas de-
vem ser notificadas à Organização.

A ASSEMBLEIA TRIENAL E O PAPEL DO BRASIL NA OACI

De maneira geral, a Assembleia anali-
sa o trabalho realizado pela Organização 
ao longo do último triênio e propõe di-
retrizes a serem observadas e ações a 
serem executadas para os próximos 3 
anos, direcionando os rumos da aviação 
para esse período. Além disso, é durante 
as Assembleias que os Estados-Membros 
elegem os 36 países que irão compor o 
Conselho Permanente da OACI, órgão exe-
cutivo da entidade.

O Brasil é membro do Grupo 1 do 
Conselho da OACI desde a primeira 
Assembleia, em 1947. Esse grupo é consi-
derado o que mais contribui para a avia-
ção mundial. O país também é um dos 

poucos do mundo a ter um representan-
te (na qualidade de painelista ou alterno) 
em todos os 23 painéis da Organização.  
Os especialistas que compõem os painéis 
são convidados pela Organização com 
base na capacidade técnica dos países e 
de seus representantes.

Esse reconhecimento não é por aca-
so. Não caberia neste artigo descrever os 
diversos fatores que fazem do Brasil um 
dos países que mais contribuem para os 
trabalhos da OACI, mas vale destacar que 
o tamanho e a complexidade da aviação 
brasileira possibilitam uma visão ampla dos 
especialistas brasileiros nas discussões que 
envolvem realidades de 193 Estados. 
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País em desenvolvimento e de tamanho 
continental, o Brasil possui uma frota de 
16.554 aeronaves, é o segundo em núme-
ro de aeroportos e o terceiro maior mer-
cado doméstico de aviação comercial do 
mundo. Soma-se a isso o relevante parque 
industrial aeronáutico, que conta também 
com a 3ª maior fabricante de aeronaves 
do mundo, a Embraer. A ANAC, como 

autoridade certificadora desses produtos 
aeronáuticos, domina um conhecimento 
técnico que poucos países possuem. 

Além da capacidade técnica, a Agência 
destaca-se também pela qualidade de seu 
processo regulatório1, conhecimento que 
também pode contribuir para o desenvol-
vimento da OACI.

1	  Em 2020, a ANAC ficou em 2º lugar no Prêmio da Rede Governança Brasil, que contou com a parti-
cipação de 254 instituições públicas. Em 2022, relatório da Organização para a Cooperação e o Desenvolvi-
mento Econômico (OCDE) apontou a ANAC como a melhor colocada da América Latina em boas práticas 
de governança, dentre 29 Autoridades de Aviação Civil analisadas, 

A PREPARAÇÃO DO BRASIL PARA A A41

Assim, uma boa preparação para a 
Assembleia é fundamental, não só para 
defender os interesses do país, como tam-
bém contribuir para que a OACI tome as 
melhores decisões para o futuro da avia-
ção mundial.

Historicamente, a ANAC chefia a delega-
ção e coordena os trabalhos preparatórios 
para a Assembleia junto a outros entes go-
vernamentais relacionados com o evento, 
como: Ministério das Relações Exteriores 
(MRE), Ministério da Infraestrutura 
(MINFRA), Secretaria Nacional de Aviação 
Civil (SAC), Departamento de Controle 
do Espaço Aéreo (DECEA) e Centro de 
Investigação e Prevenção de Acidentes 
Aeronáuticos (CENIPA). 

No dia 1º de março de 2022, a Assessoria 
Internacional e de Meio Ambiente (ASINT) 
da ANAC coordenou a primeira reunião in-
terna preparatória para a A41. Entretanto, 

pode-se dizer que a preparação para esta 
Assembleia se iniciou ainda em fins de 
2020, quando a ASINT passou a executar 
o projeto setorial “Governança da Atuação 
Internacional da ANAC”. 

Esse novo modelo de governança con-
siste em um acompanhamento sistemá-
tico dos principais temas discutidos nas 
diversas instâncias deliberativas da OACI, 
que ocorre por meio de reuniões prepa-
ratórias e de apresentação de resultados 
dos representantes da ANAC. Para cada 
fórum, é criado um Grupo de Trabalho que 
acompanha e auxilia o respectivo repre-
sentante da ANAC.

Para coordenar todo esse processo, a 
ASINT elaborou uma plataforma digital 
de gestão de trabalho e de informações, 
por meio de ferramentas desenvolvidas 
a partir dos aplicativos que compõem o 
Microsoft Teams .  
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A preparação e a participação do Brasil 
na High-level Conference on COVID-19 
(HLCC), em 2021, demostraram os bene-
fícios desse novo modelo. O acompanha-
mento sistemático dos fóruns permitiu 
identificar temas sensíveis que seriam le-
vados para deliberação da HLCC. Exemplo 
disso foi a identificação, ainda em seu es-
tágio inicial, da possibilidade de estabele-
cimento de SARPS para os Prestadores de 
Serviços de Assistência em Terra (Ground 
Handling Service Providers – GHSP).

Desde as deliberações nos painéis, a 
posição do Brasil era a de que a discus-
são ainda não estava madura o suficiente 
para se propor a elaboração de SARPS e 

que a OACI deveria, previamente, realizar 
uma Análise de Impacto Regulatório (AIR) 
sobre o tema. A discussão acabou sendo 
levada para a HLCC e o Brasil, em coorde-
nação com diversos países, fez prevalecer 
esta proposta.

As ferramentas digitais permitiram uma 
gestão de trabalho e de informação mui-
to mais fluida, com considerável ganho 
de eficiência, principalmente na análise 
dos 158 Working Papers que foram apre-
sentados para deliberação nesse evento.  
De maneira colaborativa, utilizaram essa 
plataforma as áreas técnicas da ANAC 
e também o DECEA, o MRE, a SAC e o 
MINFRA .
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PRINCIPAIS TEMAS ESPERADOS PARA A A41
Das diversas discussões e delibera-

ções que ocorrerão na A41, o tema meio 
ambiente e aviação civil continua sendo 
o principal assunto do evento, especial-
mente a revisão do Carbon Offsetting 
and Reduction Scheme for International 
Aviation (CORSIA) e a possiblidade de 
adoção de um acordo que estabeleça o 
Long-term Global Aspirational Goal (LTAG).

Questões envolvendo efeitos e respos-
tas à pandemia também serão assuntos 
de destaque, abordando não só temas de  
safety2, security3 e segurança sanitária, 
como também de desenvolvimento econô-
mico, como medidas para liberalização do 
transporte aéreo, apoio a operações de car-
gas e a convenção multilateral sobre pro-
priedade estrangeira das empresas aéreas.

O tema inovação também será abor-
dado em diferentes perspectivas, indo 

desde questões relacionadas a diversas 
tecnologias como drones, electric vertical 
take-off and landing (e-VTOL), touchless, 
cibersegurança e combustíveis, até a pos-
síveis propostas destinadas a assuntos 
institucionais como governança, gestão e 
processo normativo da OACI, todos sob a 
ótica da inovação.

Em relação aos planos globais, a 
Assembleia irá deliberar sobre a edição 
2023-2025 do Global Aviation Safety Plan 
(GASP) e sobre a 7ª edição do Global Air 
Navigation Plan (GANP). Os membros 
também apreciarão a revisão das metas 
do Global Aviation Security Plan (GASeP).

O evento ainda tratará sobre a imple-
mentação das recomendações estabeleci-
das na HLCC para segurança operacional 
e facilitação.

 2	 Segurança Operacional

 3	 Segurança da Aviação Civil Contra Atos de Interferência Ilícita

O BRASIL NA A41

Além da contribuição técnica que o 
Brasil costuma realizar nas discussões da 
OACI, o país também entende ser tem-
pestivo levar e defender propostas que 
incitem a OACI a aprofundar estudos so-
bre seu processo normativo, como fez na 
HLCC com o tema de GHSP.

Por ser formada por 193 países, é natu-
ral que a atualização do processo regula-
tório da OACI seja menos dinâmica do que 
das autoridades de aviação civil. Assim, é 
importante que os membros incentivem 
a OACI a se alinhar com as melhores prá-
ticas globais, para melhorar a eficiência, 
eficácia e efetividade de sua regulação. 

Em relação ao arcabouço normativo 
existente, é importante que a OACI faça 
uma revisão sistemática e periódica de 
seu estoque regulatório para identificar, 
eliminar e substituir o que for obsoleto, in-
suficiente ou ineficiente. Já em relação à 
elaboração de novas normas, também se 
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faz relevante que a OACI revise seus proce-
dimentos para se posicionar de acordo com 
as melhores práticas regulatórias globais.

Para além da simples normatização 
prescritiva de comando e controle de uma 
SARP, entende-se pertinente que a OACI 
também estude, revise e sistematize ins-
titucionalmente seu processo regulatório, 
não somente disciplinando procedimen-
tos para antes e durante a elaboração da 
norma, mas também para verificação da 
aderência após sua vigência, em monito-
ramento junto aos Estados. 

A OACI já faz uso de vários instru-
mentos voltados à gestão da segurança, 
como é o caso da Análise Baseada em 
Risco, Gestão Baseada em Desempenho e 
Gestão Integrada de Risco. A Organização 
também utiliza metodologias regulatórias 
modernas, como a Análise de Impacto 
Regulatório, por exemplo. Entretanto, o 

O BRASIL E O FUTURO DA AVIAÇÃO

Assim, uma vez que a OACI estabelece 
as bases normativas pelas quais as auto-
ridades de aviação civil buscam harmoni-
zar-se ao máximo em seus regulamentos 
pátrios, as decisões da Assembleia e os 
trabalhos da OACI repercutem diretamen-
te no dia a dia dos servidores da ANAC. 
Também é notório que o Brasil tem muito 
a contribuir para a OACI com seu conhe-
cimento técnico e de processo normativo, 
conforme supracitado.

que se percebe é que esses instrumentos 
e metodologias não estão padronizados 
entre órgãos equivalentes, como os pai-
néis, ou sistematizados ao longo de sua 
governança institucional.

Tal provocação pode ser ainda uma 
oportunidade para a OACI atualizar seu 
processo normativo com as melhores 
práticas globais, considerando também 
alternativas regulatórias para escolher a 
que melhor discipline determinado caso 
concreto, já previamente estudado e diag-
nosticado. Nesse sentido, o que se espe-
ra é que a Organização avance no estudo 
e na sistematização dessas opções para 
combinar as metodologias de segurança já 
consideradas pela OACI com as melhores 
práticas regulatórias globais, o que pode 
possibilitar a adoção mais disseminada de 
SARPS baseadas em desempenho e mais 
facilmente internalizadas em função do 
contexto de cada Estado.

Como a Assembleia é responsável por 
decidir as diretrizes e ações a serem to-
madas pela OACI ao longo dos próximos 
3 anos, é imperativo que o Brasil esteja 
bem preparado para o evento, não só 
para defender os interesses do país na 
Organização, mas também para contribuir 
para o futuro da aviação mundial.



C O N E X Ã O
INTERNACIONAL

13

Por Marcelo de Souza Carneiro Lima
Assessor de Transporte Aéreo da Delegação  

Permanente do Brasil junto ao Conselho da OACI

PRIMEIRA ASSEMBLEIA HÍBRIDA DA HISTÓRIA

A Assembleia 41 da OACI, a ser rea-
lizada entre os dias 27 de setembro a 7 
de outubro de 2022, será a primeira da 
história da instituição a ser feita de forma 
híbrida. O acesso presencial foi garanti-
do a todos os participantes pelo Estado 
Anfitrião (Canadá), que aceitará visitan-
tes imunizados com todas as vacinas uti-
lizadas pelo mundo e permitirá, de forma 
excepcional, a entrada de visitantes não 
vacinados. O Brasil defendeu de forma 
aguerrida o acesso igualitário a todos 
os países-membros da OACI ao evento 
e defendeu também que o formato vir-
tual não fosse utilizado como forma de 
exclusão ou discriminação de qualquer 
representante, mas que permitisse uma 
Assembleia mais inclusiva. Vale lembrar 
que diversas regiões do mundo, em es-
pecial a África, possuem dificuldades na 
vacinação. Devido ao formato híbrido, a 
orientação do Secretariado, validada pelo 
Conselho, é de que os working papers a 
serem discutidos sejam curtos, objetivos 
e práticos.

Notícias de
 Mon�eal

PRINCIPAIS TEMAS DA A-41
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PAUTA AMBIENTAL SERÁ DESTAQUE

A A-41 será lembrada como a 
Assembleia mais importante para os acor-
dos ambientais na aviação. Serão tratados 
dois temas de extrema importância para a 
aviação brasileira e mundial: a revisão do 
CORSIA e o Long-term Aspirational Goal 
(LTAG).

CORSIA
CORSIA é o acrônimo para Carbon 

Offsetting and Reduction Scheme for 
International Aviation, o que, em tradu-
ção livre, seria Esquema de Redução e 
Compensação de Carbono para a Aviação 
Internacional. Essa sopa de letrinhas sig-
nifica um acordo histórico feito pelos pa-
íses-membros da OACI para garantir o 
crescimento neutro de carbono na aviação 
internacional a partir de 2020. Isso signi-
fica que todas as emissões da indústria 
que ultrapassarem o patamar de emis-
sões estipulado para 2020 (considerado 
baseline de emissões) deverão ser com-
pensadas por meio de créditos de carbo-
no. O esquema é altamente complexo e 

constituído de projeções estatísticas avan-
çadas e, por  isso, passa por revisões a 
cada 3 anos. A primeira revisão ocorrerá 
agora na A-41 e tem altíssima relevância 
para a aviação brasileira. Vale lembrar que 
o CORSIA é o primeiro acordo global ba-
seado em compensações de carbono do 
mundo, em qualquer setor.

Estudos realizados pela Superinten
dência de Acompanhamento de Serviços 
Aéreos (SAS) com o apoio da Assessoria 
Internacional e de Meio Ambiente (ASINT) 
demonstraram que a indústria de países 
em desenvolvimento será onerada de for-
ma desproporcional ao se comparar com 
a indústria de países desenvolvidos. A dis-
torção em uma mesma rota pode chegar 
a 20% de compensação das emissões de 
carbono por uma empresa consolidada 
contra 80% de compensação das emis-
sões por uma empresa em crescimento. 
O resultado disso será perda de competi-
tividade da indústria em desenvolvimento 
frente à indústria consolidada. 
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O painel de experts ambientais da 
Organização da Aviação Civil Internacional 
(OACI), chamado Committee on Aviation 
Environmental Protection (CAEP), repetiu 
o estudo brasileiro e chegou às mesmas 
conclusões - o que reitera a excelência 
técnica dos estudos brasileiros. Intensas 
e complexas negociações se dão no 
Conselho no intuito de encontrar uma so-
lução para o problema. Enquanto um gru-
po de países em desenvolvimento (Brasil 
incluso) tenta encontrar uma solução jus-
ta, uma maioria formada por países de-
senvolvidos tenta barrar as mudanças. As 
negociações se encerrarão na A-41 e uma 
decisão será tomada no evento.

LTAG
Durante muitos anos, o painel de ex-

perts ambientais da OACI (CAEP) estu-
dou a viabilidade de um objetivo de longo 
prazo ambiental da aviação. Este trabalho 
visa a mitigar a contribuição da aviação 
para as mudanças climáticas mundiais. O 
CAEP entregou o seu relatório este ano 
ao Conselho da OACI. O documento será 
apresentado agora na Assembleia.

O relatório, de centenas de páginas, 
apresenta três cenários para a redução 
de emissões de carbono pela aviação e 
considera os seguintes pilares: melhorias 
operacionais, novas tecnologias e novos 
tipos de combustíveis. 

O pilar de novos tipos de combustíveis 
tem o maior potencial em termos de re-
dução de emissão de carbono e aponta 
opções como SAF (Sustainable Aviation 

Fuels/Combustíveis de aviação sustentá-
veis), LCAF (Low Carbon Aviation Fuels/
Combustíveis de aviação de baixo carbo-
no), hidrogênio e eletricidade. 

O Brasil é reconhecido mundialmente 
como um dos países com maior potencial 
para desenvolvimento e produção de SAF. 
Nosso país pode se tornar líder neste tipo 
de combustível, beneficiando-se economi-
camente, atraindo investimentos, desen-
volvimento de tecnologias e contribuindo 
para uma aviação mais sustentável.

O cenário desenhado pelo CAEP pre-
vê estimativas de longo prazo, incluin-
do projeções para o ano de 2050 e até 
para 2070. Isso quer dizer que qualquer 
decisão tomada agora na A-41 sobre um 
LTAG afetará a indústria de aviação por 
décadas à frente. Por isso, entende-se que 
a decisão ambiental mais importante da 
aviação poderá ser tomada agora nesta 
Assembleia. 

O Brasil, como sempre, ocupa posição 
de destaque e liderança nessas negocia-
ções, contribuindo ativamente no CAEP 
(tendo ocupado por muitos anos o cargo 
de Vice Chair do Comitê) e também no 
Conselho. A Delegação do Brasil na A-41, 
chefiada pelo Diretor-Presidente da ANAC, 
terá papel fundamental nas negociações 
de um LTAG.

“A A-41 SERÁ LEMBRADA COMO A ASSEMBLEIA MAIS 
IMPORTANTE PARA OS ACORDOS AMBIENTAIS  

NA AVIAÇÃO”



A CONCLUSÃO  
DO 12º CICLO DO CAEP E A  

AGENDA AMBIENTAL DA  
OACI PARA A A41

Por Ricardo Antonio Binotto Dupont
Especialista em Regulação da Aviação Civil da Assessoria Internacional 

e de Meio Ambiente e atual Secondee na OACI Montreal

Em fevereiro de 2022, encerrou-se o 12º 
ciclo do Comitê de Proteção Ambiental 
da Aviação (CAEP, da sigla em inglês) da 
Organização da Aviação Civil Internacional 
– OACI. O evento foi marcado por diversos 
estudos que subsidiarão importantes deci-
sões na 41ª Assembleia da OACI, prevista 
para ocorrer em setembro e outubro de 
2022 em Montréal, Canadá.

Os trabalhos conduzidos pelos grupos 
de trabalho do CAEP abrangem as mais 

variadas esferas de proteção ambiental 
no âmbito da aviação. Incluem padrões 
de certificação de produtos aeronáuticos 
nas suas características de ruído, emissões 
de poluentes e emissões de CO

2
; melhores 

práticas de operação aérea e aeroportuá-
ria para minimizar os impactos ambientais; 
avaliações de emissões de ciclo de vida e 
definição de critérios de sustentabilidade 
para combustíveis sustentáveis de avia-
ção (Sustainable Aviation Fuels - SAF); a 
ciência dos impactos da aviação no meio 



ambiente e no clima; e o esquema de 
compensação e redução de Carbono da 
aviação internacional, o CORSIA (Carbon 
Offsetting and Reduction Scheme for 
International Aviation). Todos estes traba-
lhos são auxiliados por análises de custo 
e efetividade, também conduzidas pelo 
CAEP.

A respeito da representação brasi-
leira no CAEP, o 12º ciclo foi marcado 
pela inclusão da Superintendência de 
Acompanhamento de Serviços Aéreos 
(SAS) da ANAC nas discussões, es-
pecialmente aquelas que tratam do 
CORSIA, dada a atribuição regimental 
atual da SAS para implementar o moni-
toramento, reporte e verificação desse 
esquema. Com esta inclusão e com o au-
mento da representatividade de outras 

unidades organizacionais da ANAC –  
incluindo a Assessoria Internacional e de 
Meio Ambiente, ASINT – e de outros ór-
gãos e entidades, o Brasil chegou a 46 
representantes técnicos no Comitê, con-
tribuindo em seus diversos grupos de 
trabalho.

Nesse 12º ciclo, as atividades que mais 
demandaram esforços foram os trabalhos 
de exploração da viabilidade de uma meta 
aspiracional de longo prazo (Long-term 
Aspirational Goal - LTAG), para a redução 
das emissões de CO

2
 da aviação interna-

cional e os estudos de suporte à primeira 
revisão periódica do CORSIA. Ambos os 
temas deverão dominar as discussões da 
41ª Assembleia da OACI, se não em sua 
totalidade, ao menos na semana final.

LTAG

Os estudos de viabilidade de uma LTAG 
para a aviação internacional derivam da 
Resolução A40-18 da Assembleia da OACI, 
que demandou do seu Conselho a apre-
sentação de estudos na 41ª Assembleia.  
O Conselho, por sua vez, pediu apoio téc-
nico ao CAEP, que trabalhou intensamen-
te por um período de cerca de 2 anos, 
contando com o suporte de mais de 250 
especialistas, para entregar os resultados1.

Esses estudos focaram em possíveis 
medidas intrassetoriais para a redução de 
emissões de CO

2
, ou seja, medidas relacio-

nadas à introdução de novas tecnologias 

nos projetos das aeronaves, a melhorias 
operacionais e ao emprego de combus-
tíveis alternativos ao querosene fóssil 
comum – seja SAF, LCAF (Lower Carbon 
Aviation Fuels), hidrogênio ou outras for-
mas de energia. Essas melhorias foram 
modeladas sob as premissas de três ce-
nários futuros e as potenciais reduções 
de emissões foram calculadas compa-
rando-se cada um dos três cenários com 
o cenário de base. Também foram feitas 
estimativas de custos de implementação 
dos cenários nesse estudo, mas limitadas 
a valores globais.

1	  O estudo completo produzido pelo CAEP sobre a viabilidade de um LTAG pode ser acessado em: 
https://www.icao.int/environmental-protection/Pages/LTAG.aspx
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Figura 1 - Cenários de redução de emissões da LTAG2

2		   https://www.icao.int/environmental-protection/LTAG/Documents/REPORT%20ON%20THE%20
FEASIBILITY%20OF%20A%20LONG-TERM%20ASPIRATIONAL%20GOAL_en.pdf

Dentre as principais observações do re-
latório, destaca-se o fato de que não é vis-
lumbrada a total mitigação das emissões 
em nenhum dos cenários considerando-
-se somente essas medidas intrassetoriais, 
visto que, mesmo no caso de substituição 
de 100% do combustível fóssil comum por 
alternativos, ainda restam algumas emis-
sões do ciclo de vida desses combustíveis 
alternativos. Tratando-se dos potenciais 
mitigadores das medidas, os combustíveis 
sustentáveis drop-in (aqueles que podem 

ser utilizados nas aeronaves atuais sem 
necessidade de alterações) são os que 
mais contribuem para as reduções até, 
pelo menos, 2050. As medidas de tecno-
logia operacionais e de aeronaves também 
possuem potencial para mitigar uma fatia 
relevante das emissões. Outro ponto a se 
observar é que se espera que o volume de 
tráfego continue a aumentar intensamente 
no futuro, o que pode ser visto na figura 
1, fato que afeta diretamente as emissões 
residuais de CO

2
.

CORSIA

Desde a adoção da Resolução A39-3 
da OACI, reafirmada na A40-19, consta a 
previsão de que o CORSIA seja revisado a 
cada três anos com o objetivo de contri-
buir com o desenvolvimento sustentável 
da aviação civil internacional, com vistas a 
avaliar, entre outros, seu impacto e custo 
para Estados e operadores, o funciona-
mento dos seus elementos construtivos e 
a busca pela minimização das distorções 
de mercado. Neste contexto, os trabalhos 
que levarão à primeira revisão periódica 

do CORSIA foram iniciados ainda em 2021, 
em função, especialmente, dos impactos 
da COVID-19 na aviação internacional, e 
serão concluídos na 41ª Assembleia, em 
2022.

O CORSIA foi estabelecido para auxiliar 
a OACI no atingimento do objetivo aspi-
racional de manter as emissões líquidas 
de CO

2
 da aviação civil internacional nos 

níveis de 2020. Para esse fim, as emissões 
dos operadores aéreos que excederem 
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o limite estabelecido pela linha de base 
deverão ser compensadas pelo setor por 
meio da compra de créditos de carbono 
ou pelo uso de SAF. Porém, a forma como 
essas compensações serão distribuídas 
entre os operadores é o grande ponto de 
divergência entre os Estados contratantes 
do esquema.

Em síntese, a forma de distribuição das 
obrigações de compensação aos opera-
dores aéreos é dada, até 2030, pelo fator 
de crescimento do setor como um todo. A 
partir de 2030, inclui-se nesta fórmula um 
fator de crescimento individual do opera-
dor aéreo, que inicia em 20% e chega a 
70% em 2033. 

Figura 2 - Fórmula de distribuição de obrigações de compensação entre operadores aéreos

Diversas análises foram demandas pelo 
Conselho ao CAEP para auxiliar nas de-
liberações da primeira revisão. Deixando 
de lado a modéstia, os trabalhos condu-
zidos pelo Brasil – incluindo a Delegação 
Brasileira em Montreal, a ANAC, a Secretaria 
de Aviação Civil (SAC) do Ministério de 
Infraestrutura e o Ministério de Relações 
Exteriores (MRE) – nas discussões da pri-
meira revisão periódica do CORSIA foram 
fundamentais para a abertura da possibi-
lidade de revisão mais profunda no esque-
ma, que, conforme demonstram análises 
conduzidas pela ANAC e depois replicadas 
no CAEP, poderá induzir potenciais distor-
ções no mercado da aviação civil interna-
cional. A figura 3 mostra, para diferentes 
arranjos de distribuição de compensações 
que variam de acordo com o ciclo de cum-
primento, como são afetados os operado-
res individualmente.

19

C O N E X Ã O
INTERNACIONAL



Figura 3- Distribuição das compensações entre os operadores e o impacto  
do fator de crescimento individual3

3	  https://www.icao.int/environmental-protection/CORSIA/Documents/3_CAEP_CORSIA%20Perio-
dic%20Review%20%28C225%29_Review%20Market%20Impacts.pdf

Como pode ser visto na figura 3, a 
resposta do CORSIA às características 
do mercado varia em função da regra 
de distribuição de compensações entre 
os operadores, que muda com o passar 
do tempo. Conforme explicado ante-
riormente, nos três primeiros ciclos de 
cumprimento (2021-2023, 2024-2026 
e 2027-2029), a distribuição se dá pela 
aplicação de um fator único de cresci-
mento setorial a todos os operadores, 
levando todos os operadores a uma mes-
ma proporção de compensação sobre as 
suas emissões totais em rotas sujeitas à 
compensação. A introdução do fator de 
crescimento individual (iniciando no ciclo 
de cumprimento de 2030-3032 com um 
mínimo de 20%, aumentando para o mí-
nimo de 70% no período de 2033-2035) 
possui o potencial de induzir distorções no 
mercado da aviação civil internacional, o 
que pode ser visto pela dispersão vertical 

das proporções de compensação dos di-
versos operadores nos dois últimos ciclos 
de cumprimento.

Esse fator de crescimento individual 
aumenta a proporção de emissões que 
devem ser compensadas por aqueles ope-
radores que crescem sua participação no 
mercado e reduz a proporção daqueles 
operadores já bem estabelecidos e sem 
perspectivas de incremento nas suas ope-
rações. Pode-se verificar que, no último 
ciclo de cumprimento, os extremos se dis-
tanciam por um multiplicador de 6 vezes. 
Essa característica dificulta o acesso ao 
mercado e, para além disso, pode desin-
centivar os grandes emissores – aqueles já 
bem estabelecidos no mercado – a reduzi-
rem suas emissões. Além disso, transfere a 
responsabilidade de redução das emissões 
para os operadores que possuem maior 
potencial de crescimento, contradizendo 
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princípios ambientais como o do poluidor-
-pagador, da Convenção de Chicago e das 
oportunidades justas e igualitárias.

Os resultados desses estudos embasa-
rão as discussões que ocorrerão na pró-
xima Assembleia sobre a necessidade de 
potenciais ajustes ao CORSIA, num con-
texto que inclui os impactos da COVID 
sobre o CORSIA4 e a definição da linha 
de base das emissões para a primeira e 
segunda fases. Devendo esse ser o único 
esquema de compensação de carbono 
aplicável à aviação internacional, ele deve 
ser ajustado para ser mais justo e efetivo, 

4	  https://www.icao.int/environmental-protection/CORSIA/Pages/CORSIA-and-Covid-19.aspx

e para que atinja o objetivo máximo de 
promover a proteção do meio ambiente 
no âmbito da aviação internacional.

LTAG e CORSIA: essas deverão ser as 
principais negociações no tema ambiental 
que ocorrerão até o encerramento da 41ª 
Assembleia. A continuidade do trabalho 
coordenado entre a ANAC, a SAC e o MRE, 
contando com a Delegação Brasileira em 
Montreal, é essencial para que obtenha-
mos resultados favoráveis às demandas 
do Brasil, e essa equipe já está entrosada 
e preparada para isto.

“OS RESULTADOS DESSES 
ESTUDOS EMBASARÃO AS 

DISCUSSÕES QUE OCORRERÃO 
NA PRÓXIMA ASSEMBLEIA 
SOBRE A NECESSIDADE DE 
POTENCIAIS AJUSTES AO 

CORSIA, EM UM CONTEXTO QUE 
INCLUI OS IMPACTOS DA COVID 
SOBRE O CORSIA E A DEFINIÇÃO 

DA LINHA DE BASE DAS 
EMISSÕES PARA A PRIMEIRA E 

SEGUNDA FASES.”
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LIÇÕES 
APRENDIDAS SOBRE 
GERENCIAMENTO  
DE RISCOS  
DURANTE A 
PANDEMIA
Por Nancy Amelia Sanches Amikura
Especialista em Regulação da Aviação Civil e 
ex-Secondee na OACI Montreal

A crise de saúde pública recente ge-
rou efeitos críticos ao transporte aéreo. 
Para limitar a propagação da COVID-19, 
os Estados implementaram severas medi-
das de restrição às viagens aéreas. A di-
minuição do tráfego foi desastrosa para a 

aviação e privou os Estados dos benefícios 
socioeconômicos dessa indústria. Uma es-
tratégia de gerenciamento de risco multiní-
vel foi desenvolvida para prestar suporte à 
tomada de decisão, a fim de balancear as 
medidas a serem adotadas na crise.

ESTRATÉGIA INTERNACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
DURANTE A PANDEMIA

Para combater os efeitos da pandemia, a 
Organização de Aviação Civil Internacional 
(OACI)  estabeleceu a Força-Tarefa de 
Recuperação da Aviação, o CART (na si-
gla em inglês de Council Aviation Recovery 
Taskforce). Foi proposta uma abordagem 
em fases para o retorno seguro do tráfego 
aéreo, buscando um protocolo harmoniza-
do de medidas para proteger passageiros 
e trabalhadores da aviação da contamina-
ção por COVID-19. Foram ainda mitigados 
os efeitos de translocação da doença de 

uma região para outra, considerando as 
capacidades locais dos sistemas de saúde 
pública. Apesar de permitirem a retomada 
gradual das conexões, as medidas depen-
diam de constante recalibração, tendo em 
vista novas variantes do vírus e os desafios 
sistêmicos ao longo da crise. 

Observou-se, então, a necessidade 
de estabelecer uma estratégia de ge-
renciamento de riscos que fundamen-
tasse o processo decisório de seleção 
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das medidas sanitárias. Em colaboração 
com o Collaborative Arrangement for the 
Prevention and Management of Public 
Health Events in Civil Aviation - CAPSCA, o 
CART desenvolveu o Manual on COVID-19 
Cross-border Risk Management - Doc 
10152. Por meio desse documento, insti-
tui-se uma metodologia de gerenciamen-
to de risco multinível, 
subsidiando a defini-
ção dos protocolos 
sanitários durante a 
pandemia para a re-
cuperação segura da 
aviação. Essa abor-
dagem permitiu um 
reinício ordenado e 
sustentável das ope-
rações, por meio da 
utilização de dados 
e informações confi-
áveis sobre o vírus à 
medida que em que 
estes dados eram dis-
ponibilizados no meio 
científico e validados 
pelos especialistas 
que desenvolveram e 
atualizaram o material. 

O objetivo do pro-
cesso de gerenciamento de risco multinível 
é identificar o risco residual, considerando 
as várias medidas de mitigação de risco 
adotadas, a fim de evitar o transporte de 
uma pessoa contaminada (mesmo que de 
forma desconhecida) ou de reintroduzir 
o vírus ou variantes entre regiões. O pro-
cesso de avaliação é contínuo e considera 

o risco de forma holística e situacional 
(como está no momento), definindo um 
cenário de risco em vez de se concentrar 
em um único perigo ou ameaça. Assim, 
os Estados puderam determinar se o ris-
co residual identificado estava em nível 
tolerável e dentro de sua capacidade de 
saúde pública. A tolerância ao risco variou 

consideravelmente en-
tre Estados e em um 
mesmo Estado à me-
dida que a pandemia 
evoluía, assim como a 
seleção das medidas 
sanitárias. 

Conforme mencio-
nado no Doc 10152, 
os conhecimentos 
necessários para sub-
sidiar as medidas de 
gerenciamento de ris-
co sanitário poderiam 
derivar da longa expe-
riência da aviação em 
segurança operacio-
nal. Sobre esse tema, 
também foi publicado 
o Handbook for CAAs 
on the Management of 
Aviation Safety Risks 

related to COVID-19 - Doc 10144, no qual 
é reconhecido que o sucesso das medidas 
operacionais depende de fatores externos 
à segurança operacional, notadamente os 
relacionados à saúde pública, reafirmando 
a necessidade de uma estratégia multidis-
ciplinar e colaborativa de gerenciamento 
de riscos. 

OS APRENDIZADOS DA PANDEMIA SOBRE GERENCIAMENTO DE RISCO

Embora seja uma máxima da aviação 
que não é possível haver transporte aéreo 
sem riscos (‘risco zero’), reconhece-se que 
o risco residual, após a aplicação combi-
nada de medidas de mitigação, pode ser 

tolerável. Na pandemia, os riscos afetando 
a regularidade da aviação vieram de um 
contexto externo (saúde pública). Assim, foi 
exemplificado que as estratégias tradicio-
nais de gerenciamento de riscos no sistema 

“O OBJETIVO DO PROCESSO 
DE GERENCIAMENTO DE RISCO 

MULTINÍVEL É IDENTIFICAR 
O RISCO RESIDUAL, 

CONSIDERANDO AS VÁRIAS 
MEDIDAS DE MITIGAÇÃO DE 

RISCO ADOTADAS.”
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falharam, em alguma medida, em anteci-
par os efeitos e possíveis mitigações à cri-
se global. A dificuldade em obter dados e 
informações confiáveis agravou ainda mais 
essa capacidade de resposta dos Estados.

De maneira geral, observou-se como 
uma estratégia bem-sucedida a adoção 
de medidas discutidas e selecionadas a 
partir de consenso de especialistas multi-
disciplinares, subsidiando as decisões ao 
menos sob um ponto de vista qualitativo. 
Ou seja, foi observado que os Estados 
com State Safety Plan – SSP implemen-
tados puderam lançar mão da estrutu-
ra existente para suporte à tomada de 
decisões no enfrentamento à pandemia, 
notadamente comitês nacionais, meca-
nismos de compartilhamento de dados e 
informações e protocolos de resposta a 
emergências, que puderam ser testados 

e validados. Os aprendizados da crise 
podem ainda contribuir favoravelmente 
à maturidade de implementação do SSP 
nos Estados que estão nesse processo.

Consolidando a necessidade de apren
dizado sobre gerenciamento de riscos 
durante a pandemia, o tema foi discuti-
do durante a High-level Conference on  
COVID-19 – HLCC. Por meio das declara-
ções interministeriais e diversas recomen-
dações, os Estados se comprometeram a 
adotar uma estratégia simplificada e unifi-
cada de recuperação, resiliência e susten-
tabilidade da aviação, para além da crise 
global. Em linhas gerais, considerando os 
conteúdos do Doc 10152, Doc 10144 e os 
desdobramentos da HLCC, os Estados 
devem, a partir do aprendizado da pan-
demia, e não apenas quanto a segurança 
operacional e saúde pública:
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•	 continuar a desenvolver e imple-
mentar estratégias de gestão de 
risco, trabalhando em colaboração 
com outros Estados, prestadores de 
serviços e organizações regionais e 
internacionais; 

•	 realizar avaliações de risco abran-
gentes, considerando o contexto e 
tolerância do Estado, com a ado-
ção de estratégias para seleção de 
mitigações, revisando sua eficácia 
periodicamente, e adaptando-as às 
mudanças do cenário, com métodos 
e tecnologias aprimorados;

•	 buscar a harmonização de medidas, 
conforme possível, flexíveis o 
suficiente para responder à avaliação 
de risco situacional ou à variação 
da tolerância ao risco, em escala 
apropriada para reduzir impactos 
econômico, público e social;

•	 reconhecer estratégias e medidas 
adotadas entre Estados e regiões, 
conforme as melhores práticas

	 internacionais e de um ponto de 
vista não discriminatório, baseado 
em evidências, e conforme aná-
lises de custo-benefício que não 
prejudiquem a competitividade 
da indústria; 

•	 considerar o impacto em outros 
domínios ao gerenciar risco sob 
uma abordagem, reduzindo o 
risco geral e eventuais impactos 
negativos no sistema de aviação, 
adotando uma abordagem inte-
grada de gerenciamento de riscos; 

•	 aproveitar os mecanismos cola-
borativos estabelecidos durante 
a pandemia para compartilhar 
dados e informações e melhores 
práticas em tempo hábil, desen-
volvendo inteligência para a to-
mada de decisões; 

•	 adotar comunicação altamente 
transparente, eficaz e clara à 
comunidade da aviação, bem 
como ao público em geral.

Não são esses objetivos similares aos 
já esperados dos Estados no gerencia-
mento de segurança operacional e sua 
melhoria contínua? A mesma maturidade 
é também esperada nos outros domínios 
técnicos individualmente, como segurança 
contra atos de interferência ilícita, facili-
tação do transporte aéreo, sustentabilida-
de ambiental, regulação econômica, entre 
outros.

Considerando que, em condições nor-
mais, a aviação evolui rapidamente e de 
maneira complexa e interconectada, fica 
evidente que não basta monitorá-la sob 
abordagens individualizadas. Além da 

pandemia, acidentes de aviação recen-
tes, ocorrências relacionadas a zonas de 
conflito, ameaças cibernéticas e expansão 
das operações de drones, dentre outras 
situações, destacam a necessidade de ex-
plorar métodos de identificação de peri-
gos e riscos sistêmicos, e que facilitem a 
priorização na alocação de recursos em 
cenários restritivos.
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PRÓXIMOS PASSOS

Tradicionalmente, cada domínio técni-
co da aviação desenvolveu estruturas de 
gerenciamento de risco específicas, cuja 
adoção isolada não é capaz de capturar 
riscos que não sejam evidentes dentro de 
cada abordagem e que podem dificultar 
o gerenciamento de riscos sistêmicos, por 
exemplo, advindos de uma crise global. 
Ademais, a seleção de mitigações em uma 
perspectiva pode afetar adversamente os 
riscos em um domínio conexo.

Dessa forma, o Integrated Risk 
Management - IRM aponta como um mé-
todo que permite reduzir o nível de risco 
geral no sistema de aviação. O desenvol-
vimento de uma solução unificada forne-
ce uma linguagem comum para facilitar a 
discussão entre especialistas de diferentes 
expertises. Essa análise deve ocorrer para 
contextos específicos, tendo em vista que 
a ampliação de escopo resulta em redução 
da profundidade de análise. Desse modo, 
o IRM deve coexistir com as metodolo-
gias individuais de gerenciamento de risco 
existentes, sendo a elas articulada. 

Reconhecendo a importância desse 
tema, a OACI estabeleceu o Integrated 

A partir dos elementos trazidos, 
observa-se que os aprendizados 
em matéria de gerenciamento de 
riscos advindos da pandemia, no-
tadamente a necessidade de uma 
visão mais holística e colaborativa 
da aviação, devem ser aliados ao co-
nhecimento tradicional de cada do-
mínio do transporte aéreo. Assim, o 
IRM se apresenta como um suporte 
valioso para a recuperação e cres-
cimento do transporte aéreo, per-
mitindo identificar perigos e riscos 
sistêmicos que não eram abarcados 
pelas abordagens individuais, a fim 
de atingir uma maior resiliência da 
aviação frente a futuros desafios. 
Aguardemos os próximos desen-
volvimentos sobre o tema.

Risk Management Study Group - IRM SG 
para explorar metodologias e ferramentas 
existentes e buscar o desenvolvimento de 
material de orientação aos Estados.



PASSAGEIROS 
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da Superintendência de Infraestrutura  
Aeroportuária
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Quem nunca vivenciou uma situação 
inconveniente criada por um passageiro 
durante um voo? Ouvir um comentário de-
selegante, presenciar uma cena de falta de 
educação ou mesmo uma discussão aca-
lorada entre passageiros não é incomum 
na aviação atualmente. 

Diversos motivos podem deflagrar 
conflitos em voo: atrasos na chegada de 
passageiros, desrespeito às regras de 
segurança de voo, falta de cordialidade, 
exagero de bebida alcóolica, excesso de 
volumes de bagagens de mão, medo de 
voar ou consumo de remédios sem orien-
tação médica, entre outros. 

O número de ocorrências de passagei-
ros indisciplinados vem aumentando sig-
nificativamente nos últimos anos. Segundo 
fontes da International Air Transport 
Association (IATA), entre 2007 e 2016, 
houve mais de 58 mil casos envolvendo 
indisciplina de passageiros, com tendência 
de elevação. Teorias para responder essa 
questão não são poucas nem simples, 
sendo fonte para estudiosos do compor-
tamento humano.

A pandemia de COVID-19 contribuiu 
significativamente para elevar os casos de 
conflitos em voo. Os efeitos dessa pande-
mia têm impactado a vida e o emocional 
das pessoas, além de motivar divergências 

que antes não existiam, em especial sobre 
a obrigatoriedade do uso de máscaras. 

Mas o que pode ser considerado um 
“passageiro indisciplinado”? Segundo o 
DOC 10117 da Organização da Aviação 
Civil Internacional (OACI), intitulado 
“Manual de Aspectos Legais de Passageiro 
Indisciplinado e Perturbador”, passageiro 
indisciplinado ou perturbador é aquele “que 
falta com respeito às regras de conduta a 
bordo de aeronaves ou em seguir instru-
ções da tripulação e, portanto, cria ameaças 
à segurança do voo e/ou perturba a boa 
ordem e disciplina a bordo de aeronave”.

Esse conceito de passageiro indiscipli-
nado é bem amplo e pode abarcar uma 
série de comportamentos e ocorrências, 
contemplando desde casos mais leves, 
como falta de cordialidade, até mais gra-
ves, como os que configuram crime ou 
que comprometem a segurança do voo. 
Ou seja, passageiro indisciplinado inclui 
desde uma briga verbal em voo até casos 
de assédio sexual, agressão, desobediên-
cia à tripulação, destruição de aeronave 
ou equipamento, vandalismo, condutas 
revoltosas, abuso de menores, consumo 
ilegal de drogas a bordo, dentre outros 
comportamentos.

Destaca-se que as interpretações so-
bre “ameaças à segurança de voo” são 
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variadas. Entendimentos mais amplos 
podem incluir um pouso forçado para 
lidar com um passageiro indisciplinado, 
por exemplo, já que a mudança de rota 
implicaria novos procedimentos de voo 
não previstos, ameaçando a segurança de 
voo. Interpretações mais restritas incluem 
somente os casos em que o passageiro 
toma uma ação deliberada para causar um 
mal ao voo. 

Na justiça brasileira, o passageiro in-
disciplinado seria punido criminalmente 
somente em casos extremos de exposição 
ao perigo, com base no termo “expor a pe-
rigo” presente no art. 261 do Código Penal, 
principal previsão legal para combate a 
ações criminosas na aviação.

Art. 261 - Expor a perigo embar-
cação ou aeronave, própria ou alheia, 
ou praticar qualquer ato tendente a 
impedir ou dificultar navegação ma-
rítima, fluvial ou aérea.

Um enfoque existente e útil para diminuir 
a impunidade dos atores de indisciplina são 
as ações judiciais cíveis, quando um priva-
do pode acionar judicialmente o ressarci-
mento de danos causados por outrem. Um 
operador aéreo, por exemplo, pode acionar 
judicialmente um passageiro indisciplinado 
para solicitar ressarcimento dos custos de-
correntes de um pouso emergencial. 

No entanto, não é usual a indústria 
aérea brasileira lançar mão dessa opção. 
Operadores justificam os elevados custos 
jurídicos dos casos e receio de possíveis 
retaliações dos acusados frente aos seus 
colaboradores. 

Portanto, devido à elevação de casos 
de indisciplina em voo e à baixa eficiên-
cia na punição dos indisciplinados, surge 
como uma opção a criação de sanções 
administrativas, ou seja, multas e suspen-
sões dos direitos de utilização do trans-
porte aéreo. O já mencionado DOC 10117 
apresenta inclusive um modelo de pro-
visões legais para os Estados colocarem 
em prática essas sanções, em especial as 
multas. 

Em termos nacionais, houve uma re-
cente aprovação legislativa importante 
que endereça essa questão. A aprovação 
da chamada “Lei do Voo Simples”, ou Lei 
14368/2022, alterou o Código Brasileiro 
de Aeronáutica (CBA), que conta agora 
com um artigo que permite à ANAC regu-
lamentar sanções a passageiros que apre-
sentarem comportamentos de indisciplina, 
como multas e suspensão por até 12 meses 
do direito de utilizar o serviço aéreo. Cabe 
agora à Agência produzir um regulamento 
que atenda aos anseios da indústria, das 
autoridades e da sociedade.
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A punição não é o único remédio contra 
a indisciplina em voo. Ações assertivas das 
tripulações para gerenciar essas ocorrên-
cias são fundamentais, assim como inicia-
tivas de capacitação para essa finalidade. 
Em 2019, durante a criação do Grupo 
Brasileiro de Segurança da Aviação Civil 
contra Atos de Interferência Ilícita (BASeT 
- Brazilian Aviation Security Team), a 
ANAC, em conjunto com os operadores, 
produziu o Manual 
de Gerenciamento 
do Comportamento 
Indisciplinado. 

Durante a produ-
ção desse manual, 
ficou claro que a atu-
ação da tripulação 
de forma preventiva 
e determinada corro-
bora decisivamente 
na gestão de crise. 
O conhecimento das 
necessidades dos 
passageiros, o uso 
da inteligência emo-
cional e da comuni-
cação assertiva são 
fatores importantes 
para o tratamento de 
situações de estresse 
e agressividade. Em 
complemento, caso 
ações preventivas não 
funcionem, a capaci-
dade da tripulação para lidar com casos 
extremos nos quais um passageiro deve 
ser imobilizado, por exemplo, são essen-
ciais para garantir a segurança do voo. 

Se no âmbito nacional existem desafios, 
no internacional também há. Por exemplo, 
em um crime de lesão corporal que ocorra 
durante um voo internacional, qual Estado 
teria a competência para julgar o caso?  
O país da matrícula da aeronave, o país do 
operador da aeronave, o país de origem 
ou o país de destino ou o país sobre o 

qual a aeronave sobrevoava no momento 
do crime? 

Até a criação da Convenção de Tóquio, 
assinada em 14 de setembro de 1963, essas 
perguntas eram difíceis de responder por 
não haver um entendimento internacional. 

Porém, a partir da Convenção de 
Tóquio, também conhecida como “Con

venção de Ofensas e 
Certos Outros Atos 
Cometidos a Bordo 
de Aeronaves”, houve 
uma definição clara de 
responsabilidade. Essa 
convenção determinou 
o Estado de registro da 
aeronave com a jurisdi-
ção competente diante 
dos casos de ofensas 
às suas leis penais e 
atos que possam por 
em risco a segurança 
da aeronave, as pesso-
as e propriedades ou a 
boa ordem e disciplina 
a bordo. 

Ressalta-se que 
a determinação dos 
crimes varia muito de 
um Estado para outro, 
assim como suas puni-
ções. Outra observa-
ção é que a Convenção 

de Tóquio não exclui qualquer jurisdição 
exercida de acordo com uma lei nacional. 

Dada a devida importância à Convenção 
de Tóquio, com o passar dos anos e com o 
crescimento da aviação, percebeu-se que 
a jurisdição definida não era apropriada 
a determinadas ocorrências, ocasionan-
do ausência de punições. Inicialmente, o 
Estado de registro da aeronave pode não 
ser o mesmo do operador da aeronave, 
levando a casos em que o Estado respon-
sável pela jurisdição não tem uma relação 

“A PANDEMIA DE 
COVID-19 CONTRIBUIU 

SIGNIFICATIVAMENTE PARA 
ELEVAR OS CASOS DE CONFLITOS 

EM VOO. OS EFEITOS DESSA 
PANDEMIA TÊM IMPACTADO 
A VIDA E O EMOCIONAL DAS 
PESSOAS, ALÉM DE MOTIVAR 

DIVERGÊNCIAS QUE ANTES NÃO 
EXISTIAM, EM ESPECIAL SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DO USO DE 

MÁSCARAS.“
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direta com a operação do voo impactado. 
Isso gera dificuldades no processo jurídico, 
como a presença de testemunhas no jul-
gamento, contribuindo para altos custos e 
dificuldades logísticas e processuais.

Outra dificuldade ocorre quando o 
Estado da matrícula da aeronave não dis-
põe de previsões legais necessárias para 
criminalizar ações que possam ocorrer na 
aeronave, o que pode gerar impunidade. 

Em razão de obstáculos como esses 
que o Protocolo de Montreal foi assina-
do, em 4 de abril de 2014, promovendo 
uma atualização da Convenção de Tóquio, 
em especial quanto à jurisdição de crimes 
ocorridos a bordo de aeronaves. Essa mo-
dernização reconhece, em certas circuns-
tâncias, o Estado de pouso e o Estado do 

operador aéreo como competentes pela 
jurisdição de crimes e atos ocorridos a bor-
do de aeronaves - diminuindo, portanto, a 
possibilidade de impunidade, uma vez que 
mais de um Estado pode atuar na jurisdi-
ção do caso.

Destaca-se que somente em 1º de janei-
ro de 2020 o Protocolo de Montreal entrou 
em vigor, dois meses após a 22ª ratificação 
do documento por um Estado Signatário, 
conforme prevê seu artigo 18. 

Assim, pode-se demonstrar que a ques-
tão de passageiro indisciplinado envolve 
uma série de fatores e matérias, sendo ob-
jeto de especialistas de psicologia, direito, 
segurança da aviação, entre outros que 
se esforçam para entender os desafios e  
buscar soluções.



O USO DE TECNOLOGIAS TOUCHLESS 
PARA MELHORAR A FACILITAÇÃO 
E AUMENTAR A SEGURANÇA NO 
TRANSPORTE AÉREO

Por Diana Helena Ferreira
Especialista em Regulação da Aviação Civil da  

Superintendência de Infraestrutura Aeroportuária

e Marcos Vinicius Castellani
Especialista em Regulação da Aviação Civil da  

Superintendência de Infraestrutura Aeroportuária
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Entre as características peculiares ao 
transporte aéreo, se destacam a agilidade 
e a segurança no deslocamento de pes-
soas e bens. Utilizada de forma eficiente, 
a tecnologia utilizada pelos aeroportos e 
empresas aéreas ao redor do mundo pos-
sibilita aumentar os índices de facilitação 
do transporte aéreo, agilizando ainda 
mais os procedimentos de embarque de 
pessoas e fortalecendo a segurança nas 
operações aéreas. Isto garante maior con-
fiabilidade nos procedimentos de seguran-
ça da aviação civil, tornando esse modal 
ainda mais atraente.

Sobre esse tema, o Anexo 9 da Con–
venção de Chicago da Organização de 
Aviação Civil Internacional (OACI), que 
trata da Facilitação no Transporte Aéreo, 
estabelece em seu item 1.4:

Contracting States shall develop 
effective information technology 
to increase the efficiency and 
effectiveness of their procedures at 
airports.

Desse modo, a OACI incentiva o de-
senvolvimento e o uso efetivo de tecnolo-
gias associadas ao transporte aéreo pelos 
Estados, de forma a aumentar a eficiência 
e a efetividade dos procedimentos adota-
dos nos aeroportos e permitir maior flui-
dez no processamento de passageiros e 
mercadorias.  	

Nesse sentido, é importante que os 
Estados envidem esforços para desenvol-
ver ferramentas de tecnologia cada vez 
mais atreladas às necessidades do trans-
porte aéreo, como a transformação digital 
de documentos e, no âmbito de procedi-
mentos operacionais, a modernização de 
documentos de viagem e de equipamen-
tos de leitura mecânica, investimentos em 
big data, biometria e inteligência artificial 
para bancos de dados, informações e pro-
cedimentos de segurança mais eficientes.
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Do ponto de vista da segurança da 
aviação civil, a leitura de documentos de 
viagem por meios digitais e a identifica-
ção dos passageiros de forma biométrica 
é capaz de garantir tanto a autenticidade 
do documento quanto a certeza de que o 
portador do documento é de fato a pes-
soa autorizada a embarcar na aeronave, 
trazendo maior confiabilidade para o con-
trole de acesso. 

No que se refere à facilitação do trans-
porte aéreo, o uso de tais tecnologias 
permite que o processo de embarque de 
passageiros seja totalmente touchless, 
ou seja, sem contato com superfícies, do-
cumentos e funcionários, tornando mais 
céleres os processos de embarque e de-
sembarque e os trâmites aduaneiros e de 
imigração, além de contribuir para uma 
melhor segurança sanitária no transporte 
aéreo. 

Ademais, uma estrutura de tecnologia 
da informação adequada, em associação 
com os procedimentos de segurança, pos-
sibilita a análise de perfil de risco dos passa-
geiros com base nos dados e informações 
obtidas no processo. Consequentemente, 
isso aprimora o direcionamento dos pas-
sageiros de menor risco para a adoção de 
procedimentos de segurança diferenciados 

quanto ao despacho de bagagem e inspe-
ção de segurança pessoal. Isso contribui 
para a agilidade dos procedimentos e di-
minuição das filas no aeroporto.

Atualmente, uma proposta de emenda 
ao Anexo 9 da Convenção de Chicago pre-
tende também trazer orientação quanto 
ao uso de tecnologias sem necessidade 
de contato para os documentos de saúde 
exigidos em viagens:

Contracting States should consider 
automating the inspection of health-
related documentation or using 
contactless procedures.  

É importante destacar que o movimen-
to em busca de um melhor uso de tecnolo-
gia na aviação para o apoio às atividades 
de segurança e facilitação já era perce-
bido nos últimos anos, ganhando ainda 
mais importância com a necessidade de 
isolamento social advinda da pandemia 
de covid-19. 

Isso sinaliza outra grande vantagem no 
uso de tecnologias touchless para essa fi-
nalidade: a diminuição do contato entre 
diferentes pessoas (passageiros e fun-
cionários dos aeroportos e das empresas 
aéreas) com os equipamentos de seguran-
ça e os documentos de viagem significa 
uma menor circulação e contágio de vírus 
e bactérias, ajudando assim em aspectos 
de saúde pública.

O Brasil, como referência para a avia-
ção civil mundial, está modernizando os 
processos de embarque e promovendo 
essa facilitação nos aeroportos por meio 
do programa “Embarque + Seguro 100% 
Digital do Governo Federal”, que conta 
com o uso de reconhecimento biométrico 
facial para acesso de passageiros e tripu-
lantes aos aeroportos e às aeronaves, dis-
pensando a apresentação de documentos 
de identificação no momento de acesso à 
sala de embarque e à aeronave.
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O “Embarque +Seguro” surgiu como 
parte do programa de transformação 
digital do país, sendo idealizado pelo 
Ministério da Infraestrutura (MINFRA), 
por intermédio da Secretaria Nacional de 
Aviação Civil (SAC), em parceria com a 
Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério 
da Economia. A solução tecnológica 
foi desenvolvida pelo SERPRO (Serviço 
Federal de Processamento de Dados), 
empresa de tecnologia da informação do 
Governo Federal responsável pela ges-
tão dos bancos de dados de documentos 
de identificação em âmbito nacional. A 
operacionalização do projeto está sendo 
implementada em parceria com a ANAC, 
companhias aéreas, operadores de aero-
portos e diversas empresas de tecnologia 

da informação. Para os tripulantes, o pro-
jeto conta ainda com a coordenação da 
ANAC. 

Inicialmente, os testes de conceito do 
projeto foram realizados nos aeroportos 
de Florianópolis, Salvador, Belo Horizonte 
- Confins, São Paulo - Congonhas e Rio de 
Janeiro – Santos Dumont para passagei-
ros; e Congonhas e Santos Dumont para 
tripulantes, pelas empresas aéreas Azul, 
Gol e Latam. Atualmente, o projeto está 
em fase de precificação do serviço pelo 
SERPRO e ajustes finais na interação entre 
os serviços tecnológicos e bancos de da-
dos utilizados. Finalizada essa etapa, será 
possível colocá-lo em produção e ofere-
cê-lo como ferramenta tecnológica de se-
gurança e facilitação para os aeroportos.
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COMO FUNCIONA

No momento do controle de acesso 
à Área Restrita de Segurança (ARS) do 
aeroporto e no portão de embarque à ae-
ronave, um equipamento de leitura biomé-
trica coleta a leitura facial do passageiro 
ou tripulante e valida 
os parâmetros bio-
métricos junto à base 
de dados do SERPRO 
(CNH, Título Eleitoral 
ou CHT Digital), con-
firmando a identidade 
do indivíduo e a vali-
dade do documento 
para acesso. Em caso 
de identificação bio-
métrica positiva, a 
pessoa terá o acesso 
liberado sem a neces-
sidade de apresenta-
ção de documentos 
físicos. Em caso ne-
gativo, os documentos 
para identificação po-
derão ser verificados e 
validados manualmen-
te por um agente do 
aeroporto responsável 
pelo controle de aces-
so. O procedimento de 
controle de acesso por 
biometria facial não 
exime a pessoa de se submeter à inspeção 
de segurança aeroportuária.

A implementação do projeto facilita-
rá o transporte aéreo para passageiros 

e tripulantes no momento do acesso à 
sala de embarque e à aeronave, aumen-
tando também o nível de segurança da 
aviação civil contra atos de interferência 
ilícita,, trazendo maior facilidade no aces-

so e evitando atrasa-
dos ocasionados pela 
conferência de docu-
mentos. A validação 
com a base de dados 
do governo federal 
também proporciona 
maior confiabilidade 
na identificação do 
indivíduo, reprimindo 
fraudes e tentativas 
de acesso através de 
documentos inválidos 
ou ilícitos.

A  pr inc íp io ,  o 
projeto “Embarque 
+Seguro” alcançará 
passageiros e tripu-
lantes brasileiros, em 
voos comerciais re-
gulares das empre-
sas aéreas nacionais. 
Futuramente, com a 
implementação e de-
senvolvimento das 
tecnologias e integra-

ção das informações, as bases de dados 
de imigração poderão ser incorporadas de 
modo a ampliar o projeto para empresas 
aéreas de voos internacionais e viajantes 
estrangeiros.

“O BRASIL, COMO 
REFERÊNCIA PARA A 

AVIAÇÃO CIVIL MUNDIAL, 
ESTÁ MODERNIZANDO OS 
PROCESSOS DE EMBARQUE 

E PROMOVENDO ESSA 
FACILITAÇÃO NOS 

AEROPORTOS POR MEIO  
DO PROGRAMA 

‘EMBARQUE + SEGURO 
100% DIGITAL DO 

GOVERNO FEDERAL’ (...)”



CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 
ELETRÔNICO – AVANÇO TECNOLÓGICO E 
PAPEL DE PIONEIRISMO INTERNACIONAL 
DO CHT ELETRÔNICO

Por Marcus Vinícius Fernandes Ramos
Especialista em Regulação da Aviação Civil e Gerente de Certificação de Pessoal  

da Aviação Civil da Superintendência de Pessoal da Aviação Civil
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O QUE É E POR QUE FOI DESENVOLVIDA:

O DESENHO DA SOLUÇÃO

A versão eletrônica do Certificado de 
Habilitação Técnica – CHT, comumente 
conhecida como “Carteira de Piloto”, é, 
como já apontado em sua nomenclatura, 
a disponibilização do CHT em forma ex-
clusivamente eletrônica, abolindo, assim, 
as versões impressas, seja em papel ou 
em plástico, como era a prática da ANAC.

O CHT Eletrônico foi desenvolvido pela 
ANAC em um cenário em que se buscava:

•	 Aumento da segurança dos CHT 
para evitar casos de adulterações 
possíveis nos CHT impressos em 
plástico;

•	 Disponibilização de informações 
sobre habilitações técnicas e suas 
validades de forma tempestiva para 
os inspetores de aviação civil dos 
Estados-membros da Organização 
da Aviação Civil Internacional - 
OACI (International Civil Aviation 
Organization – ICAO);

•	 Otimização do procedimento de 
disponibilização do documento aos 
profissionais de aviação civil; e

•	 Redução de custos operacionais 
para elaboração e disponibilização 
do CHT aos requerentes.

O desenvolvimento do CHT Eletrônico 
passa pelos seguintes pontos críticos:

•	 Base de dados contendo todas as 
informações necessárias em um CHT, 
dado o estabelecido no Anexo 1 da 
Convenção de Chicago;

•	 Constante atualização da base de 
dados com as informações dos pro-
cessos de concessão ou renovação 
de licenças e habilitações;

•	 Estabelecimento de interface entre 
a base de dados de informações 
de profissionais de aviação civil 
e a ferramenta de montagem do 
documento;

•	 Estabelecimento de ferramenta de 
verificação de autenticidade do do-
cumento; e

•	 Escolha de ferramenta adequada de 
disponibilização do CHT Digital
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A solução da ANAC para o estabeleci-
mento do CHT Eletrônico possui a seguin-
te arquitetura:

•	 Base de dados de Personnel 
Licensing – PEL, estabelecida e con-
solidada no Sistema Integrado de 
Aviação Civil – SACI;

•	 Sistemas de Análises de Processos 
de Concessão ou Renovação de 
Licenças e Habilitações (SACI ou 
SISHAB) são módulos específicos 
do SACI, garantindo a devida atua-
lização, online e tempestiva, da base 
de dados de PEL;

•	 Bases de dados PEL, SACI e SISHAB 
criptografadas;

•	 Inserção do CHT Eletrônico na ferra
menta governamental gov.br, de-
senvolvida pelo Serviço Federal de 
Processamento de Dados (SERPRO);

•	 Estabelecimento de interface segura 
entre a base de dados PEL da 
ANAC e a base de dados segura do 
SERPRO;

•	 Atualização diária da base de dados 
segura do SERPRO; e

•	 Uso de ferramentas de segurança 
de acesso, envolvendo inclusive 
biometria, via reconhecimento facial.

Figura 1: Esquema da arquitetura da solução de CHT Eletrônico ANAC,  
disponibilizado via app gov.br
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Figura 2: CHT Digital ANAC

CENÁRIO INTERNACIONAL – ANEXO 1 E EPL (ELECTRONIC PILOT 
LICENSE) IMPLEMENTATION TASK FORCE

O desenvolvimento do CHT Eletrônico 
da ANAC se deu juntamente com as dis-
cussões técnicas sobre o assunto, realiza-
das por Grupo Técnico estabelecido pela 
OACI.

Como conclusão dos trabalhos desse 
Grupo Técnico, temos:

•	 Aprovação de alteração no Anexo 
1 da Convenção de Chicago, 
esclarecendo a possibilidade de 
emissão de CHT Eletrônico por parte 
dos Estados-membros; e

•	 Estabelecimento do “EPL Imple
mentation Task Force” – (EPL ITF) 
da OACI para suporte técnico ao 
lançamento de CHT Eletrônico por 
parte dos Estados-membros.

A ANAC  tem uma importante partici-
pação no EPL ITF, dado seu pioneirismo 

no desenvolvimento do CHT Eletrônico. 
Somente Brasil, China e Argentina pos-
suem versões eletrônicas de CHT.

Cabe destacar que unicamente a ver-
são brasileira foi capaz, até o momento, de 
substituir completamente a versão impres-
sa de CHT, dada a solução técnico-regula-
tória projetada e implementada.

Atualmente, o EPL ITF está recolhendo 
informações técnicas sobre possíveis solu-
ções globais para os desafios relacionados 
ao desenvolvimento e implementação de 
CHT Eletrônico já mencionados.

Os integrantes do EPL ITF reconhecem 
que o principal desafio do CHT Eletrônico 
em escala mundial é o estabelecimento de 
uma ferramenta que venha a possibilitar o 
reconhecimento de autenticidade, online e 
offline, dos CHTs Eletrônicos apresentados 
pelos profissionais de aviação civil.
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Figura 4: Mapa de países integrantes do PKD ICAO

Figura 3: Hot site ICAO sobre PKD ICAO

USO DO PUBLIC KEY DIRECTORY  DA OACI (PKD ICAO)

O EPL ITF vem discutindo o uso da tec-
nologia PKD ICAO para solucionar o prin-
cipal desafio de implementação do CHT 
Eletrônico por todos os Estados-membros.

A tecnologia PKD ICAO pode ser ex-
plicada como o estabelecimento de um 
ambiente de troca de informações, entre 
os entes certificadores nacionais e a es-
trutura de chaves primárias ICAO, viabili-
zando o reconhecimento da autenticidade 
do CHT Eletrônico mostrado pelos pro-
fissionais de aviação civil em tempo hábil 
dada a possibilidade de realização de tal 
verificação tanto online como offline.

Em função do estabelecimento do pas-
saporte eletrônico, o Brasil é país integran-
te do PKD ICAO.
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Essa mesma tecnologia foi aprimorada 
pela OACI, permitindo seu uso para vá-
rios outros fins, como, por exemplo, a ve-
rificação de autenticidade de certificados 
de vacinação. A tecnologia foi usada pelo 
Ministério da Saúde e pelo SERPRO para 
o desenvolvimento de solução específica 
para os certificados brasileiros de vacina-
ção da COVID-19.

Com o objetivo de incluir a funcionali-
dade de verificação internacional de au-
tenticidade no CHT Eletrônico, a ANAC 
está buscando junto a essas instituições o 
conhecimento e a experiência adquiridos 

na implantação da verificação de autenti-
cidade dos certificados de vacinação.

Como resultado dessa colaboração, 
espera-se importante redução de esforço 
tecnológico e prazo para a devida inserção 
do CHT Eletrônico brasileiro na estrutura 
tecnológica PKD ICAO.

Portanto, reforça-se o papel de relevân-
cia do Brasil para o desenvolvimento e a 
implementação de solução completa de 
CHT Eletrônico no prazo ideal, estabeleci-
do pela ICAO como sendo no fim de 2022.

“A ANAC  TEM UMA IMPORTANTE PARTICIPAÇÃO NO EPL 
ITF, DADO SEU PIONEIRISMO NO DESENVOLVIMENTO DO 
CHT ELETRÔNICO. SOMENTE BRASIL, CHINA E ARGENTINA 

POSSUEM VERSÕES ELETRÔNICAS DE CHT.”
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COOPERAÇÃO COM O SISTEMA 
REGIONAL DE COOPERAÇÃO 
PARA VIGILÂNCIA DA 
SEGURANÇA OPERACIONAL 
(SRVSOP)

PRÓXIMO PASSO

Recentemente, por meio de interlocu-
ção com o Escritório Regional da OACI, 
em Lima, foram iniciadas tratativas com o 
SRVSOP para o desenvolvimento de am-
biente colaborativo para desenvolvimen-
to e implementação de solução de CHT 
Eletrônico, com a verificação da auten-
ticidade do documento, na Região SAM 
(South America).

Com essa finalidade, já foi realizada 
uma primeira reunião junto ao SRVSOP 
para apresentação da solução brasileira e 
da possibilidade de inserção da tecnologia 
PKD ICAO nesse modelo.

Os desafios que se colocam à frente da 
ANAC, neste momento, são:

•	 Inserção do PKD ICAO no QR Code 
do CHT Eletrônico;

•	 Consolidação do papel de pioneiris-
mo da ANAC junto à OACI; e

•	 Estabelecimento do ambiente 
de compartilhamento do CHT 
Eletrônico ANAC no SRVSOP.

Contudo, mantendo-se as políticas téc-
nicas de interação interdepartamental da 
ANAC e de evolução constante de nos-
sos procedimentos e ferramentas, certa-
mente esses desafios serão rapidamente 
superados.
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DESENVOLVIMENTO 
DA RESILIÊNCIA 
DA AVIAÇÃO CIVIL 
QUANTO A AMEAÇAS 
À SEGURANÇA 
CIBERNÉTICA NA OACI  
E NA ANAC
Por Menotti Erasmo da Silva Machado 
Especialista em Regulação da Aviação Civil e Coordenador Substituto de  
Normas e Cibersegurança da Superintendência de Infraestrutura Aeroportuária

O emprego cada vez maior de re-
cursos de Tecnologia da Informação e 
da Comunicação (TIC) no contexto da 
aviação civil tem aumentado considera-
velmente a eficiência das atividades de-
sempenhadas e nos serviços prestados, 
trazendo também maior satisfação aos 
seus usuários. Por outro lado, a utiliza-
ção dessas novas tecnologias no ecos-
sistema da aviação civil tem introduzido 
vulnerabilidades, as quais, se explora-
das pelas ameaças cibernéticas, podem 
comprometer seriamente a segurança 
das operações em aspectos tanto de sa-
fety quanto security, ocasionando desde 
pequenas interrupções das operações 
até resultados catastróficos. Atenta a 
esse fato, a Organização da Aviação Civil 
Internacional (OACI) vem desenvolven-
do uma série de ações e estabelecendo 
mecanismos apropriados visando a cons-
truir uma infraestrutura de cibersegurança 

robusta para mitigar riscos para a infraes-
trutura crítica da aviação, além de tornar 
a aviação civil resiliente a ataques ciber-
néticos, permitindo ainda o uso natural 
das novas tecnologias no desenvolvimen-
to das suas atividades. 

Uma dessas ações foi a criação 
do Grupo de Estudo em Segurança 
Cibernética da OACI, o Secretariat Study 
Group on Cybersecurity (SSGC), estabe-
lecido em agosto de 2017 e composto 
por um subgrupo (aspectos legais) e 3 
grupos de trabalho: aeródromos e linhas 
aéreas, sistema de navegação aérea e ci-
bersegurança para o voo seguro. A ANAC 
possuía representantes nesse grupo de 
estudo, que teve suas atividades concluí-
das em 07 de abril de 2022, para  dar ori-
gem ao Painel de Segurança Cibernética 
da OACI (CYSECP), que integra o Comitê 
de Segurança da Aviação Civil contra 
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Atos de Interferência Ilícita, Committee 
on Unlawful Interference (UIC) da OACI.  
O CYSEP iniciou suas atividades em maio 
de 2022 e contou com a participação de 
representantes da ANAC. 

O SSGC foi responsável pela criação da 
“Estratégia de Segurança Cibernética da 
OACI” e do “Plano de Ação de Segurança 
Cibernética” (CyAP) para implementá-
-la. Essa estratégia é composta por sete 
pilares: 

1.	 Cooperação Internacional; 
2.	 Governança; 
3.	 Legislação e Regulação Eficazes; 
4.	 Política de Cibersegurança; 
5.	 Compartilhamento de Informação; 
6.	 Gestão de Incidentes e Planejamento 

de Emergência; e 
7.	 Capacitação, Treinamento e Cultura 

de Segurança Cibernética. 

O Plano de Ação (CyAP) terá duração 
até o ano de 2024 e apresenta uma série 
de atividades que devem ser realizadas 
pela OACI, pelos Estados-membros e pelas 
demais partes interessadas na aviação civil, 
visando à implementação dos sete pilares 
da Estratégia de Segurança Cibernética da 
OACI. Esse plano de ação é um documento 
vivo, que evolui com os desenvolvimentos 
em cibersegurança, sendo regularmen-
te atualizado para refletir as mudanças  
requeridas decorrentes de análises de la-
cunas realizadas durante sua execução. 
No desenvolvimento do Plano de Ação 
(CyAP), alguns documentos já foram ge-
rados e disponibilizados para os Estados-
membros da OACI e para a indústria. São 
eles: O Guia de Política de Cibersegurança, 
O Guia de Cultura de Cibersegurança na 
Aviação Civil e um conjunto de cenários 
de ciberataques à aviação civil. 

Em sintonia com a OACI, a Agência 
Nacional de Aviação Civil (ANAC) de-
senvolve ações buscando robustecer a 
aviação civil brasileira contra ataques ci-
bernéticos. Nesse intuito, a Agência vem 
se organizando para enfrentar os desafios 
da segurança cibernética. 

Em 28 de agosto de 2020, por meio 
da Portaria 2.196, foi criado o Grupo 
de Trabalho em Segurança Cibernética 
(GTSC) da ANAC, atualmente composto 
por 22 membros de 10 unidades organiza-
cionais. O objetivo desse grupo é estudar 
e desenvolver ações para a regulação em 
segurança cibernética relacionada à avia-
ção civil. 

Este grupo desenvolveu, no biênio 
2020/2021, um Plano de Trabalho para 
entender a realidade da ANAC no con-
texto da segurança cibernética, por meio 
de um diagnóstico  e de uma pesquisa de 
benchmarking para auxiliar na definição 
de objetivos e caminhos para a construção 
de uma estrutura regulatória apropriada 
aos tempos atuais. 
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Na fase de diagnóstico, além de fazer 
uma pesquisa interna sobre a atuação re-
gulatória de cada unidade organizacional 
da ANAC quanto à preocupação ciber-
nética, foi promovida uma avaliação de 
risco à segurança cibernética na aviação 
civil brasileira partindo de um conjunto 
de cenários de possíveis ameaças ciber-
néticas. Tais cenários foram criados pelos 
integrantes do GTSC, buscando identificar 
perigos que ataques cibernéticos pudes-
sem impactar na área de negócio de cada 
Unidade considerando a regulamentação 
existente, assim como baseando-se na 
experiência profissional com aviação civil 
de cada membro do grupo de trabalho.  
Mesmo focando em impactos no Sistema 
de Aviação Civil, esta avaliação de riscos 
contemplou tanto cenários internos quan-
to externos à ANAC, uma vez que algu-
mas áreas entenderam que sistemas da 
Agência pudessem impactar a regularida-
de e segurança da aviação civil.  

Neste sentido, também foi instituído 
o Comitê de Segurança da Informação e 
Proteção de Dados da ANAC (CSIP), por 
meio da Portaria 5.805, de 30 de agosto 
de 2021, cujo foco é segurança da infor-
mação e a proteção de dados pessoais 
na ANAC.

O resultado do Plano de Trabalho do 
primeiro biênio do GTSC está consolidado 
na Nota Técnica nº 7/2021/CNCY/GSAC/
SIA, que apresenta, além do diagnóstico, 
um benchmarking internacional conten-
do a visão geral sobre a organização de 
diversos países no contexto da seguran-
ça cibernética na aviação civil. Essa Nota 
Técnica também sugere diretrizes para a 
ANAC relacionadas à segurança ciberné-
tica, com o objetivo de amadurecer sua 
política regulatória quanto ao tema. 

O Plano de Trabalho do grupo para 
o biênio 2021/2022 tem como uma de 
suas metas a realização de uma análi-
se do Decreto 10.748 do Gabinete de 
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Segurança Institucional da Presidência 
da República, que institui a Rede Federal 
de Gestão de Incidentes Cibernéticos, 
com relação às medidas que devem ser 
realizadas pela ANAC para o seu aten-
dimento. Pode-se citar outros objetivos 
importantes para este biênio como o 
acompanhamento das ações realizadas 
no CyAP da OACI no âmbito regulató-
rio da ANAC e da proposta regulatória 
da EASA quanto à criação dos Sistemas 
de Gestão de Segurança Cibernética das 
empresas do setor aéreo.    

Outra atuação importante quanto 
à segurança cibernética diz respeito 
ao Grupo Brasileiro de Segurança da 
Aviação Civil contra Atos de Interferência 
Ilícita, ou Brazilian Aviation Security Team 
(BASeT), composto por representantes 
indicados por operadores aéreos, opera-
dores aeroportuários, autoridades regu-
ladores de aviação civil e instituições da 
comunidade de aviação civil dedicadas 
à melhoria da segurança da aviação civil 
brasileira. Este grupo possui como meta 
criar uma agenda setorial da segurança 
da aviação civil brasileira levando em 
conta o Plano Global de Segurança da 
Aviação Civil (Global Aviation Security 
Plan – GASeP), assim como desenvolver 
projetos entre operadores e autoridades. 
Desde sua criação em 2020, foi estabele-
cido um subgrupo para desenvolvimen-
to de projetos exclusivos de segurança 
cibernética, o chamado Subgrupo 4.  
No biênio 2020/2021, esse subgrupo de-
senvolveu o Manual de Conscientização 
em Segurança Cibernética na Aviação 
Civil. No biênio 2021/2022, está desen-
volvendo uma metodologia de autoaná-
lise da segurança cibernética, utilizando 
por base o sistema de supervisão pu-
blicado pela autoridade de aviação ci-
vil do Reino Unido, denominado  Cyber 
Assessment Framework for Aviation (CAF 
180). Atualmente, esse subgrupo é coor-
denado pela Associação de Transporte 
Aéreo Internacional (IATA).
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Importante mencionar que, além dos 
aspectos internacionais e da própria avia-
ção civil, há que se alinhar aos padrões na-
cionais de proteção cibernética, definidos 
por legislação e fomentados pelo Exército 
Brasileiro, por meio do Comando de 
Defesa Cibernética do Brasil (ComDCiber) 
e pelo Gabinete de Segurança Institucional 
(GSI). A Lei Geral de Proteção de Dados, 
Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018, e a 
Estratégia Nacional de Segurança Ciber
nética, aprovada por meio do Decreto 
10.222, em 5 de fevereiro de 2020, são es-
truturas normativas importantes que dão 
suporte a ações de proteção cibernética 
na esfera pública e privada, e, como po-
líticas de segurança cibernética, definem 
uma série de ações e padrões a serem 
seguidos. 

Destaca-se, ainda, no âmbito nacio-
nal, o exercício anual intitulado Guardião 
Cibernético, organizado pelo Comando de 
Defesa Cibernética do Brasil (ComDCiber). 
Trata-se de um exercício de simulação do 
tipo tabletop, que testa e avalia a eficá-
cia da capacidade de resposta do centro 
de operações das infraestruturas críticas 
brasileiras quando estão sob um ata-
que cibernético, assim como conta com 

simulações virtuais de ataque e defesa a 
determinados sistemas escolhidos. Além 
dessas simulações, cada setor econô-
mico que participa do evento desenvol-
ve um estudo prévio. No ano de 2021, a 
ANAC participou do Exercício Guardião 
Cibernético versão 3.0 e já está parti-
cipando da preparação da versão 4.0.  
O estudo desenvolvido no setor aéreo, 
com contribuição de especialistas da 
ANAC, foi sobre a implementação no se-
tor aéreo de um centro de recebimento 
e disseminação de ameaças cibernéti-
cas, conhecido internacionalmente como 
Information Sharing and Analysis Center 
(ISAC).  

Percebe-se, assim, que existem esfor-
ços em vários âmbitos para conscientizar 
e criar proteção e resiliência cibernética, 
seja na ANAC, no Brasil ou internacio-
nalmente. Como mencionado no início 
deste artigo, cada vez maiores são os 
usos de tecnologias e a informatização 
de processos, assim como as ameaças  
cibernéticas, o que demanda de todas as 
organizações um foco cada vez maior no 
mundo eletrônico, dividindo recursos e 
preocupações com os riscos de negócio 
do mundo físico.

“EM SINTONIA COM A OACI, A AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 
(ANAC) DESENVOLVE AÇÕES BUSCANDO ROBUSTECER A AVIAÇÃO 

CIVIL BRASILEIRA CONTRA ATAQUES CIBERNÉTICOS. NESSE INTUITO, A 
AGÊNCIA VEM SE ORGANIZANDO PARA ENFRENTAR OS DESAFIOS DA 

SEGURANÇA CIBERNÉTICA”
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SAFETY INTELLIGENCE E OS PLANOS 
ESTRATÉGICOS DE SEGURANÇA: DRIVERS 
PARA ALAVANCAR O GERENCIAMENTO 
DA SEGURANÇA OPERACIONAL

Por Neverton Alves de Novais
Especialista em Regulação da Aviação Civil  

da Assessoria de Segurança Operacional
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Estamos em um ano que ficará marca-
do por grandes mudanças relacionadas ao 
gerenciamento da segurança operacional. 
No cenário internacional, é esperado que, 
em 2022, tenhamos a aprovação de um 
novo Global Aviation Safety Plan (GASP), 
de um novo South American Safety Plan 
(SAMSP) e a consolidação da 2ª emenda 
ao Anexo 19 da Convenção de Chicago. Já 
em âmbito nacional, essas publicações da 
Organização da Aviação Civil Internacional 
(OACI) indicam a necessidade de revisão 
do Plano de Segurança Operacional para a 
Aviação Civil Brasileira (PNSO) e, observan-
do especificamente a atuação da ANAC, 
ensejam a revisão do Plano de Supervisão 
da Segurança Operacional (PSSO).

Neste contexto, a 41ª Assembleia da 
OACI, a ser realizada entre setembro e ou-
tubro deste ano, tem importância destaca-
da para a temática de safety, pois, dentre 
outros tópicos, deve referendar a nova edi-
ção do GASP 2023-2025. No entanto, uma 
minuta do documento já está disponível e, 
inclusive, tem sido utilizada pelo Grupo de 
Trabalho do SAMSP como referência para 
a revisão do plano regional. Quanto ao 
Brasil, o Comitê de Segurança Operacional 
(CSO), que reúne representantes da ANAC 
e do Comando da Aeronáutica (COMAER), 
é o fórum responsável pela revisão do 
PNSO. E, internamente à Agência, é res-
ponsabilidade da Assessoria de Segurança 
Operacional (ASSOP) coordenar a elabo-
ração e a revisão do PSSO, levando em 
consideração todas as diretrizes nacionais 
e internacionais sobre o assunto.

Já no que diz respeito ao Anexo 19 da 
Convenção de Chicago, uma nova emen-
da foi recém-finalizada pelo Painel de 
Gerenciamento da Segurança Operacional 
(Safety Management Panel - SMP) e traz 
novos dispositivos que reforçam a im-
portância que o tema vem ganhando nos 
últimos anos. Mais especificamente, a pro-
posta de emenda ao Anexo 19 inova ao in-
troduzir o conceito de Safety Intelligence, 

instigando os Estados a entrarem de vez 
na era da informação e migrarem para um 
ambiente em que as tomadas de decisão 
em todos os níveis sejam mais ‘data-o-
riented’. Adicionalmente, a nova emenda 
do Anexo faz referência direta aos Planos 
Nacionais de Segurança, orientando sua 
adoção pelos Estados no âmbito de seus 
respectivos Programas de Gerenciamento 
da Segurança Operacional do Estado 
(State Safety Program - SSP), dentre di-
versos outros aprimoramentos.

Tais modernidades foram objeto de dis-
cussão durante a High-level Conference 
on COVID-19 (HLCC 2021), realizada pela 
OACI em 2021, e devem novamente entrar 
em cena por meio de papers apresenta-
dos na Assembleia. De um modo geral, 
são avanços muito bem-vindos e que de-
vem suportar melhorias em processos já 
bem conhecidos e executados pela ANAC, 

“O BRASIL FOI PIONEIRO EM 
NOSSA REGIÃO A PUBLICAR 
UM PLANO NACIONAL DE 

SEGURANÇA OPERACIONAL 
E A ANAC, A PRIMEIRA 

AUTORIDADE DE AVIAÇÃO 
CIVIL SUL-AMERICANA A 
TER UM PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO DE 
SEGURANÇA OPERACIONAL”
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como aqueles relacionados às auditorias, 
ao gerenciamento de riscos, ao moni-
toramento e à promoção da segurança 
operacional.

Vale destacar a atuação da ANAC em 
todos os fóruns aqui citados, uma vez que 
servidores da casa representam a Agência 
e o Brasil com protagonismo, tanto no SMP 
quanto nos grupos de trabalho responsá-
veis pela revisão do GASP e do SAMSP. 
Basta observar que o Brasil foi pioneiro em 
nossa região a publicar um Plano Nacional 
de Segurança Operacional e a ANAC, a pri-
meira autoridade de aviação civil sul-ame-
ricana a ter um planejamento estratégico 
de segurança operacional, materializado 
no PSSO. Nesse contexto, podemos nos 
orgulhar em dizer que somos referência 
quando o assunto é safety management e 
que há muito de verde e amarelo no Anexo 
19, no GASP e no SAMSP.

Outro efeito positivo da atuação inter-
nacional em tais fóruns é que a Agência 
consegue estar sempre alguns passos à 
frente, capturando tendências, comparti-
lhando e absorvendo melhores práticas e 
se antecipando a padrões que irão entrar 
em vigor no futuro. E foi por isso que, an-
tes mesmo de figurar como provisão no 
Anexo 19, o Brasil e a ANAC se adianta-
ram, planejando e definindo a estratégia 
nacional de segurança operacional e pu-
blicando os planos de segurança alinhados 
ao Programa Brasileiro para a Segurança 
Operacional da Aviação Civil (PSO-BR) e 
ao Programa de Segurança Operacional 
Específico (PSOE-ANAC).

Com isso, fica evidente que, seja a ní-
vel global como o GASP, regional como o 
SAMSP, nacional como o PNSO ou insti-
tucional como o PSSO, os planos de sa-
fety são essenciais para sabermos onde 
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PLANO DE SUPERVISÃO DA SEGURANÇA OPERACIONAL

O PSSO é um documento que tem 
por intuito apresentar a direção estra-
tégica da ANAC para o gerenciamento 
da segurança da aviação em seu âmbi-
to de atuação. Ele descreve os objeti-
vos, metas e indicadores monitorados 
e sinaliza onde a Agência deve priori-
tariamente direcionar recursos e con-
centrar esforços no gerenciamento da 
segurança da aviação civil para os pró-
ximos anos. O PSSO atual teve vigência 
de quatro anos, que se encerram agora 
ao final de 2022, reforçando a necessi-
dade de publicação de uma nova edi-
ção do plano nos próximos meses.

Confira o Plano de Supervisão da 
Segurança Operacional 2020-2022.

estamos atualmente, onde queremos che-
gar no futuro e qual o caminho a ser per-
corrido. E, até mais importante do que o 
próprio plano em si, são as atividades que 
os representantes dos Estados e demais 
stakeholders precisam desempenhar du-
rante a sua elaboração que devem ser o 
foco ao longo desse processo. A confec-
ção de um plano de segurança operacional 
pressupõe que as autoridades envolvidas 
com o gerenciamento da segurança ope-
racional avaliem sua realidade, seu con-
texto e suas particularidades, de forma a 
facilitar a realização de um diagnóstico 
e a identificação dos principais riscos ou 
deficiências, desafios e oportunidades de 
melhoria do desempenho da segurança 
operacional e, diante de tal análise, esta-
beleçam objetivos e metas a serem perse-
guidos ao longo da vigência do plano. Na 
sequência, de forma a viabilizar o moni-
toramento do desempenho da segurança 
e sua análise crítica, os Estados devem 

desenvolver indicadores de acompanha-
mento e ponderar sobre a realização de 
iniciativas de melhoria da segurança. É o 
famoso ciclo PDCA (Plan, Do, Check and 
Act ou Ciclo de Deming) aplicado ao ge-
renciamento da Segurança Operacional no 
âmbito do Estado.

Assim, em tempos em que dados e in-
formações são considerados o “petróleo 
do século XXI”, devemos buscar extrair o 
máximo das informações que dispomos 
de forma a aprimorar continuamente o 
desempenho da segurança operacional 
e cumprir a missão da Agência. E, nessa 
busca pela construção da Inteligência de 
Safety no Brasil e na ANAC, os planos de 
segurança operacional mostram-se como 
instrumentos estratégicos de planejamen-
to, análise, monitoramento continuado e 
direcionamento de recursos. Por isso, fi-
camos na expectativa da revisão do PNSO 
e da nova edição PSSO.

https://www.gov.br/anac/pt-br/assuntos/seguranca-operacional/programas-de-seguranca-operacional/PlanodeSupervisodeSeguranaOperacional2020_v2.pdf
https://www.gov.br/anac/pt-br/assuntos/seguranca-operacional/programas-de-seguranca-operacional/PlanodeSupervisodeSeguranaOperacional2020_v2.pdf
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SAIBA MAIS: A NOVA EDIÇÃO DO ANEXO 19

A 2ª emenda ao Anexo 19 foi recente-
mente consolidada pelo SMP e agora deve 
seguir o rito natural de consultas, ajustes 
finais, validações, aprovações e traduções 
internas à OACI antes de efetivamente 
ganhar uma roupagem definitiva e uma 
versão publicável. E, dentre os diversos 
avanços que a nova edição trará, está o 
conceito de Safety Intelligence, que em 
uma tradução livre para o português, é 
definido como:

“Inteligência de Segurança Operacional. 
A capacidade de uma organização aplicar 
conhecimentos e habilidades adquiridos 
por meio de dados e informações de se-
gurança, experiência e educação.”

Nota: pode-se também considerar 
Inteligência de Segurança Operacional 
como o resultado do processo de análise 
de dados e informações de segurança de 
modo a suportar o processo de tomada 
de decisão.
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AERÓDROMO DA ÁGUA

Por Raul Sandoval Cerqueira
Especialista em Regulação da Aviação Civil da  

Superintendência de Infraestrutura Aeroportuária

INTRODUÇÃO

A operação envolvendo pousos e 
decolagens de hidroaviões ou aerona-
ves anfíbias1 na água é uma modalidade 
que remonta aos primórdios da aviação, 
quando a disponibilidade de superfícies 
em terra apropriadas a essa finalidade era 
escassa.

Alcançou grande volume de movime
ntos até a década de 50, porém, nos 
anos que se seguiram, foi amplamente 
substituída pela aviação convencional 

com pousos e decolagens em aeródromos 
em terra.

Por todo o Brasil, aeródromos na água 
ofereciam o suporte necessário às opera-
ções. Alguns chegaram a contar com in-
fraestrutura específica, como a Estação 
de Hidroaviões do Santos Dumont (atual 
sede do INCAER), no Rio de Janeiro/RJ; a 
rampa no rio Potengi, em Natal/RN; o Cais 
do Hidroavião, em Vitória/ES, entre outros 
(Figura 1).

1	 Aeronaves anfíbias operam a partir de superfície sólida ou aquática.
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Figura 1
(01) A Rampa no rio Potengi, Natal/RN.  

(Fonte: Blog Tok de história);  
(02) Estação de Hidroaviões do Santos 

Dumont, Rio de Janeiro/RJ (Fonte: INCAER);  
(03) Cais do Hidroavião, Vitória/ES  

(Fonte: agazeta.com.br)

(01) (02)

(03)

NOS DIAS DE HOJE

Recentemente, tem se observado no 
Brasil um incremento das operações an-
fíbias, em especial no que diz respeito à 
aviação privada. Em 2018, eram contabi-
lizadas 186 aeronaves anfíbias ou hidro-
aviões. Atualmente, são 237 aeronaves 
com o certificado de aeronavegabilidade 
atualizado, sendo que 231 são do tipo leve 
experimental ou privada de pequeno por-
te. As seis restantes têm capacidade para 
transporte de passageiros, registradas 
como táxi aéreo (Figura 2).

Complementa o cenário a presença 
de fabricantes nacionais de aeronaves 

anfíbias ganhando destaque no setor, 
como Scoda Aeronáutica e SeaMax.

O território nacional é favorável à dis-
ponibilidade de locais apropriados para 
pousos e decolagens na água, consideran-
do-se os 7.491km de litoral, incontáveis rios 
caudalosos, mais de 290 barragens médias 
e grandes distribuídas por todo o país e 
cidades onde grandes lagos ocupam pon-
to de destaque, como o Lago Paranoá em 
Brasília/DF, a Lagoa da Pampulha em Belo 
Horizonte /MG e a Lagoa da Conceição em 
Florianópolis/SC.
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Figura 2
Hidroaviões ou aeronaves 
anfíbias com registro regular 
no Registro Aeronáutico 
Brasileiro (RAB)

Dada a versatilidade do voo anfíbio, 
tem-se potencial de alcance e capilaridade 
muito amplos, como pode ser observado 
no mapa do projeto “Brasil das águas”, 
que registrou 1.160 pousos e decolagens 
em 525 rios e lagos diferentes em todo 
o território nacional realizados por uma 
aeronave anfíbia (Figura 3).

Figura 3
Mapa dos pontos de pouso e 

decolagem no Brasil visitados 
no projeto “Brasil das águas”.

REGULAÇÃO NACIONAL

As operações de hidroaviões ou aero-
naves anfíbias de pequeno porte (deaté 
19 passageiros ou 3.400Kg) ou helicóp-
teros estão previstas nos Regulamentos 
Brasileiros da Aviação Civil (RBAC) n° 091 
EMD 01 (Item 91.331), n°135 EMD 10 (Item 
135.229) e nº 136 EMD 00 (Item 136.31). 

Observa-se, no entanto, que as ope-
rações de pouso e decolagem na água 

atualmente previstas em regulamento 
ocorrem em locais não cadastrados, ca-
bendo aos operadores aéreos a responsa-
bilidade por garantir as condições mínimas 
de segurança necessárias, incluindo a res-
ponsabilidade pela identificação do local e 
análise de suas condições para pouso e de-
colagem seguros. Tais locais não requerem 
prévia aprovação, registro ou cadastro na 
Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC).
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Figura 4: Ilustração contida no Manual de pousos e decolagens em aeródromos na água.

Aeronaves anfíbias ou hidroaviões, 
quando em movimento sobre a água, são 
consideradas embarcações. Por isso, estão 
sujeitas às regras náuticas estabelecidas 
pela Marinha do Brasil, sendo complemen-
tadas e fiscalizadas pelas Capitanias dos 
Portos.

A realização de atividades de transpor-
te aeronáutico (pouso, decolagem, táxi e 
estadia de hidroaviões ou aeronaves anfí-
bias na água), bem como a disponibiliza-
ção e o uso de infraestrutura de apoio a 
essas atividades, poderão ensejar a apli-
cação de normas da Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários (ANTAQ) quando 
feitas de forma conjugada às atividades 
que integram a sua esfera de atuação.

Focando a segurança operacional e 
o fomento à modalidade, a ANAC publi-
cou o “Manual de Pousos e Decolagens 
em Aeródromos na Água” (Figura 4).  
A iniciativa tem como meta prover refe-
rências para identificação das condições 
e elementos que favoreçam a operação 
aos interessados.

De aplicação voluntária e facultativa, o 
documento reúne, de forma prática e aces-
sível, importantes informações acerca da 
infraestrutura para locais de pouso e deco-
lagem na água, identificando as instituições 
envolvidas e respectivas normas aplicáveis, 
as características operacionais inerentes ao 
voo anfíbio e as características inerentes 
aos locais de pouso e decolagem na água.

1.	 Área de pouso e decolagem na água;
2.	 Área de giro;
3.	 Canal de táxi;
4.	 Área de ancoragem;
5.	 Cais (Píer; flutuador; doca; trapiche)
6.	 Rampa;

7.	 Hangar;
8.	 Pátio em terra;
9.	 Instalações para processamento 

de passageiros;
10.	Outros



C O N E X Ã O
INTERNACIONAL

58

CENÁRIO INTERNACIONAL E PRESENÇA DA ANAC

As operações de hidroaviões ou aero-
na Países como Canadá, Estados Unidos 
da América e Indonésia apresentam mo-
vimentos intensos de aeronaves anfíbias. 
A utilização dos veículos serve a fins va-
riados, como o uso privado, lazer, turismo, 
serviço aeromédico, combate a incêndios 
florestais, acesso a comunidades remotas e 
comutação rotineira. Porém, são usadas ae-
ronaves, em geral, de menor porte do que 
as da aviação comercial 
convencional.

O Canadá, que dis-
põe de 353 localidades 
cadastradas para a reali-
zação de pousos e deco-
lagens na água, publica 
rotineiramente um suple-
mento aeronáutico espe-
cífico, o Canadian Water 
Aerodrome Supplement 
(CWAS), e está desenvol-
vendo a implementação 
de regulação especí-
fica para esse tipo de 
infraestrutura.

Nos Estados Unidos, 
são 527 localidades ca-
dastradas, e o país dis-
ponibiliza a Advisory 
Circular (AC) 150-5395-
1B - Seaplane Bases, que 
estabelece os parâmetros a serem obser-
vados na implantação e operação de in-
fraestruturas para essa finalidade.

Nos anos de 2016 a 2018, países do 
escritório regional Ásia-Pacífico da 
Organização da Aviação Civil Internacional 
(OACI) estabeleceram um grupo de tra-
balho para debater a regulação concer-
nente à infraestrutura para operações 
anfíbias, o Water Aerodrome Small 
Working Group (WASWG). Esta peça 

gerou o documento Asia Pacific Regional 
Guidance on Requirements for the Design 
and Operations of Water Aerodromes for 
Seaplane Operations, que tem influencia-
do a regulação de diversos países nessa 
região.

Tendo em vista que não há regulamen-
to específico da Organização da Aviação 
Civil Internacional sobre infraestrutura 

para pouso e decolagem 
na água, na 40ª Reunião 
da Assembleia da OACI, 
foi adotada a Resolução 
A40-8. A decisão foi 
tomada a partir do do-
cumento A40-WP/94 
- Global standards rela-
ted to the design, certifi-
cation and operations of 
water aerodromes, apre-
sentado por Indonésia 
e Canadá. A Resolução 
solicita ao Conselho revi-
sar os Padrões e Práticas 
Recomendadas (SARPs) 
relacionados aos aeró-
dromos e desenvolver 
SARPs específicas nos 
Anexos apropriados da 
Convenção, com o ob-
jetivo de tratar sobre 
projeto, certificação, ge-
renciamento, requisitos 

de segurança e informações para opera-
ções em aeródromos na água.

O Brasil apoia essa iniciativa e a expec-
tativa é de que esse plano de trabalho (Job 
Card) seja instituído em breve pelo Working 
Group on Water Aerodromes (WGWA) do 
Aerodrome Design and Operations Panel 
(ADOP) sendo que reuniões preliminares 
para organizar e direcionar os esforços já 
estão ocorrendo com ampla participação, 
incluindo de representantes da ANAC.

“DESTACA-SE QUE A 
OPERAÇÃO ANFÍBIA, COM 
HIDROAVIÕES OU AVIÕES 
ANFÍBIOS, TEM POTENCIAL 

DE CRESCIMENTO E 
CONDIÇÕES PARA ATENDER 

AOS MAIS VARIADOS 
OBJETIVOS INERENTES AO 
TRANSPORTE AÉREO (...)”
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Por Diego José Pereira da Silva
Analista Administrativo da Assessoria Internacional e de  

Meio Ambiente e atual Secondee na OACI LIMA

BRASIL VOLTA AO COMITÊ EXECUTIVO DA CLAC 2022-2024

A Comissão Latino-americana de 
Aviação Civil (CLAC) realizou, entre os 
dias 23 e 25 de março de 2022, a XXIV 
Assembleia Ordinária em Montevideo, 
Uruguai. A Assembleia contou com a 
presença do Presidente do Conselho 
da OACI, Salvatore Sciacchitano, do 
Secretário-Geral da OACI, Juan Carlos 
Salazar, e demais autoridades da região. 
A delegação brasileira foi formada pelo 
Diretor-presidente da ANAC, Juliano 
Alcântara Noman, e a Chefe da Assessoria 
Internacional e de Meio Ambiente, Marcela 
Braga Anselmi.

A Assembleia elegeu o novo Comitê 
Executivo da Comissão, no qual o Brasil 
ocupará a 4ª Vice-presidência. 

O Comitê Executivo é responsável por 
exercer as funções de órgão executivo da 
CLAC, devendo administrar, coordenar e 

dirigir o programa de trabalho aprovado 
pela Assembleia. As reuniões desse órgão 
são presididas pelo Presidente da CLAC e 
conta com 4 vice-presidências, conforme 
disposto a seguir:

COMITÊ EXECUTIVO / CLAC.

Presidente Uruguai

1º Vice-Presidente Guatemala

2º Vice-Presidente República Dominicana

3º Vice-Presidente Chile

4º Vice-Presidente Brasil

O Brasil também foi escolhido para 
coordenar a Macro-tarefa “Transporte e 
Política Aérea”. As Macro-tarefas são os 
principais assuntos técnicos discutidos 
pela CLAC, que são, além do supracitado: 
Meio Ambiente, Capacitação, Segurança 
Operacional e Segurança da Aviação 
Civil Contra Atos de Interferência Ilícita/
Facilitação.
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CLAC APROVA RESOLUÇÕES IMPORTANTES PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E A RETOMADA DA AVIAÇÃO 
CIVIL DA REGIÃO

Nessa última Assembleia, a CLAC apro-
vou três resoluções importantes para o 
desenvolvimento sustentável e a retomada 
da aviação civil na região latino-america-
na, bem como para uma melhor prepara-
ção e coordenação dos Estados-membros 
da CLAC durante reuniões de alto escalão 
da OACI. 

Os textos das Resoluções foram dis-
cutidos no âmbito das reuniões do Grupo 
de Especialistas em Assuntos Políticos, 
Econômicos e Jurídicos de Transporte 
Aéreo (GEPEJTA) e do Grupo de Gestão 
(GRUGES), contando com a participa-
ção efetiva da ANAC na elaboração dos 
documentos. 

As três resoluções aprovadas são:

•	 Resolución A24-1 “Recomenda–
ciones sobre medidas de apoyo a 
la aviación comercial de la región 
como consecuencia de la crisis 
del COVID-19.”

•	 Resolución A24-3 “Orientación 
para el desarrollo normativo en 
la región con el fin de impulsar el 
uso de Combustibles de Aviación 
Sostenibles (SAF).”

•	 Resolución A24-5 “Preparación, 
coordinación y seguimiento de la 
CLAC en Asambleas, Conferencias 
mundiales y otras reuniones 
relevantes de la OACI.”
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XXXIII REUNIÃO DA JUNTA GERAL DO SRVSOP (JG/33)

Às margens da  Assembleia da CLAC, 
foi realizada, no dia 25 de março de 2022, 
em Montevideo, Uruguai, a XXXIII Reunião 
da Junta Geral do Sistema Regional 
de Cooperação para a Vigilância da 
Segurança Operacional (SRVSOP). 

Na estrutura do SRVSOP, a Junta 
Geral é o órgão máximo de decisão e 
quem determina as atividades e políti-
cas do Sistema Regional,  e é formada 
pelos Diretores Gerais das Autoridades 
de Aviação Civil dos Estados membros. 
O objetivo desse encontro foi analisar os 
resultados alcançados durante o ano de 
2021, validar o resultado da avaliação do 
Sistema Regional pelos Pontos Focais, 
bem como aprovar o orçamento e o pro-
grama de trabalho para 2022.

A reunião teve como destaque uma 
proposta de criação de um grupo ad hoc 
para avaliar e propor o planejamento es-
tratégico do Sistema Regional com o in-
tuito de endossar formalmente diretrizes, 
objetivos, indicadores e metas estabele-
cidos pela Junta Geral do SRVSOP, me-
lhorando a eficiência na execução das 
atividades do Sistema. 

Além disso, o SRVSOP estabeleceu o 
compromisso de concluir a notificação 
de harmonização ou adoção de seus re-
gulamentos nacionais em conformida-
de com os Latin American Aeronautical 
Regulations (LAR) até 30 de junho de 
2022.
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PROGRAMA ESPECÍFICO DE CAPACITAÇÃO 
EM RELAÇÕES INTERNACIONAIS

O programa em Relações Internacionais 
foi desenhado para abranger todos os ser-
vidores da ANAC que possuem alguma in-
terface internacional em suas atividades, 
fortalecendo a atuação internacional da 
Agência junto à Organização da Aviação 
Civil Internacional (OACI), bem como aos 
fóruns internacionais nos quais servidores 
da Agência  participam como representan-
tes do Estado brasileiro, além de preparar 
aqueles que queiram seguir uma carreira 
internacional.

1.	 Servidor ASINT
2.	 Assessor de Transporte Aéreo
3.	 Secondee
4.	Servidor em Missão de  

Representação Internacional

As trilhas foram publicadas por meio da Portaria nº 7220, de 09 de fevereiro de 2022 e 
podem ser consultadas no Portal de Capacitação da Agência.
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COMO IDENTIFICAR O SEU PERFIL?

1. Servidor ASINT

Preparar os servidores da 
Assessoria Internacional e de Meio 
Ambiente (ASINT) para atuarem 
de maneira proativa e estratégica 
junto a fóruns regionais e interna-
cionais de representação institu-

cional, bem como na coordenação 
e implementação da governança 

da atuação internacional da ANAC.

3. Secondee

Preparar os servidores da Agência 
para trabalhar como Secondee 

em funções estratégicas na OACI 
Montreal e Lima.

2. Assessor de Transporte Aéreo

Preparar os servidores da Agência 
para atuar como Assessor de 

Transporte Aéreo na Delegação 
Permanente Brasileira junto ao 

Conselho da OACI

4. Servidor em Missão de 
Representação Internacional

Preparar os servidores da Agência 
para atuar de maneira proativa 

e estratégica junto a fóruns 
internacionais de representação 

institucional, bem como para 
auxiliar na governança da atuação 

internacional da ANAC.

Os servidores que não atuam internacionalmente na ANAC, mas têm interesse na área, 
também estão convidados a realizar as trilhas de aprendizagem.
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